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Sumário 

Apresentação 

Em janeiro de 2014 a Direção Regional da Cultura submeteu a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas o contrato de empreitada de conclusão da obra de construção da 
nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, cujos trabalhos 
haviam sido suspendidos em fevereiro de 2012. 

Na análise dos elementos documentais que instruíram o processo submetido a fiscali-
zação prévia verificaram-se indícios de que, no âmbito da empreitada inicial, teriam 
sido medidos e pagos trabalhos que não estavam executados, pelo que foi determinada 
a realização de uma auditoria orientada para a verificação física daqueles trabalhos e 
para a apreciação do cumprimento do regime legal estabelecido para a medição dos 
trabalhos.  

A entidade auditada foi a Direção Regional da Cultura. 

Principais conclusões 

 Nos autos de medição da empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e 
Arquivo Regional de Angra do Heroísmo foram registadas medições de 
trabalhos, no montante de 575 992,56 euros, que não estavam executados. Foi 
ainda registada a conclusão de trabalhos, no montante de 323 921,31 euros, que 
não se encontravam executados integralmente.  

 As faturas emitidas relativamente aos autos de medição onde foram registadas 
medições de trabalhos que não estavam executados foram integralmente pagas.  

 O dono da obra acionou a caução prestada pelo adjudicatário, no montante de 
667 375,61 euros. Por esta via, com referência à data de 05-12-2015, o dono a 
obra tinha sido ressarcido dos pagamentos realizados, no montante de 
510 412,90 euros. 

 A elaboração de autos de medição, fazendo deles constar a medição de 
trabalhos que não estavam realizados e o consequente pagamento das faturas 
emitidas com base nesses autos, para além de poder constituir ilícito criminal, é 
suscetível de gerar responsabilidade financeira. 

Recomendações 

Nos autos de medição não devem registar-se trabalhos que não foram efetivamente 
executados. A verificarem-se erros, a sua correção deve ser efetuada no auto de 
medição que se seguir a esse reconhecimento. 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

Capítulo I 
Enquadramento 

1. Fundamento  

1 Em 29-04-2009, a Direção Regional da Cultura submeteu a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas o contrato de empreitada de construção da nova Biblioteca Pública 
e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, celebrado em 15-04-2009, pelo preço de 
11 331 647,54 euros1 e com o prazo de execução de 19 meses (processo de fiscaliza-
ção prévia n.º 52/2009). O contrato foi visado em 01-07-2009. 

2 Os trabalhos da empreitada iniciaram-se em 18-05-2009 e foram suspendidos em feve-
reiro de 2012. Em junho de 2012, na sequência do pedido de insolvência de um dos 
membros do consórcio adjudicatário, a Direção Regional da Cultura tomou posse ad-
ministrativa da obra. 

3 Em 21-01-2014 foi submetido a fiscalização prévia do Tribunal de Contas o contrato 
de empreitada de conclusão da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra 
do Heroísmo, celebrado em 14-01-2014, pelo preço de 4 440 000,00 euros e com o 
prazo de seis meses (processo de fiscalização prévia n.º 3/2014). Foi recusado o visto 
ao contrato de empreitada, em sessão ordinária de 07-03-2014, através da Decisão 
n.º 05/2014 – SRATC. 

4 O mapa de trabalhos posto a concurso, relativo a esta segunda empreitada, incluía 
trabalhos que, de acordo com o balancete da empreitada inicial, já se encontrariam 
executados. 

5 Por despacho de 07-03-2014 foi determinada a realização de uma auditoria especifi-
camente orientada para a verificação física daqueles trabalhos, tendo em vista avaliar o 
cumprimento do regime legal estabelecido para a medição dos trabalhos. 

6 A ação enquadra-se no plano trienal, para 2014-2016, do Tribunal de Contas, no obje-
tivo estratégico 2 – Intensificar o controlo financeiro nas áreas de maior risco para as 
finanças públicas e na linha de ação estratégica 2.10. – Controlar contratos públicos e 
respetiva execução. 

                                                      
1 Todos os valores doravante indicados não incluem o IVA, salvo indicação em contrário. 
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2. Natureza, âmbito e objetivos da ação 

2.1. Natureza e âmbito  

7 A ação tem a natureza de auditoria orientada para a execução material do contrato de 
empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do 
Heroísmo. 

8 A auditoria tem como âmbito material os trabalhos que foram objeto do contrato de 
empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do 
Heroísmo, na medida em que, relativamente à empreitada de conclusão da obra se ve-
rifique sobreposição. 

9 De acordo com o Plano Global da Auditoria, aprovado por despacho de 17-03-20142, a 
auditoria incide exclusivamente sobre aqueles trabalhos, não abrangendo, por conse-
guinte, a apreciação da legalidade e da regularidade de quaisquer outros atos pratica-
dos em execução do contrato de empreitada (designadamente, adiantamentos realiza-
dos ao empreiteiro e respetivos reembolsos), bem como de contratos que com ela se 
relacionem (entre outros, contratos de prestação de serviços de fiscalização), sem pre-
juízo de, para efeitos de enquadramento, se proceder à identificação dos seus elemen-
tos essenciais. 

10 A auditoria abrange o período que decorreu entre a consignação da obra (18-05-2009), 
e a suspensão dos trabalhos (fevereiro de 2012). 

2.2. Objetivos 

11 A auditoria teve como objetivos gerais: 

a) Verificar a execução física e financeira dos trabalhos que foram objeto do 
contrato de empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo 
Regional de Angra do Heroísmo, incluídos no âmbito material da auditoria, 
visando apreciar a conformidade dos autos de medição com a realidade verificada 
em obra e o cumprimento do disposto no artigo 203.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 9 de março; 

b) Apurar, relativamente às situações consideradas desconformes, as circunstâncias 
em que as mesmas ocorreram, o montante pago e os eventuais responsáveis; 

c) Avaliar o impacto que a autorização de despesas eventualmente autorizadas em 
incumprimento do disposto no artigo 203.º do Decreto-Lei n.º 59/99 teve no custo 
da empreitada. 

                                                      
2 Doc. 2.1. 

O Plano Global da Auditoria foi alterado por despacho de 04-06-2015 (doc. 2.3). 
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12 Em conformidade com os objetivos gerais acima descritos, os objetivos operacionais 
consistiram na análise e verificação, entre outros, dos seguintes elementos: 

 Peças desenhadas e escritas do projeto de execução patenteado a concurso, 
nomeadamente, memória descritiva, cláusulas técnicas e mapa de quantidades, 
relativamente às diversas especialidades (arquitetura, estrutura, águas, esgotos, 
eletricidade, AVAC, segurança, sistema solar fotovoltaico e paisagismo). 

 Proposta do adjudicatário. 

 Contratos adicionais e respetiva informação de suporte. 

 Relatórios da fiscalização. 

 Balancete da empreitada (trabalhos contratuais e trabalhos adicionais). 

 Autos de medição dos trabalhos (trabalhos contratuais e trabalhos adicionais). 

 Faturação emitida e autorizações do pagamento. 

3. Fases da auditoria e metodologia de trabalho 

13 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elabora-
ção do relato, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas 
metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Manual de 
Auditoria e de Procedimentos3, com as adaptações que se justificaram em função do 
tipo e natureza da auditoria. 

14 No decurso da auditoria foram realizados trabalhos de campo4, que consistiram na 
verificação in loco dos trabalhos efetuados em execução do contrato de empreitada de 
construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, 
complementada com a análise da documentação de suporte à execução material da 
empreitada. Foi, ainda, realizada uma reunião na Direção Regional da Cultura, onde 
estiveram presentes representantes do dono da obra e da fiscalização. 

15 Em função do desenvolvimento dos trabalhos, foi solicitado ao Serviço auditado o 
envio de diversos elementos documentais5, e efetuada a circularização com o emprei-
teiro6. 

16 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em 
CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados, no 
Apêndice VII ao presente Relatório, por um número e uma breve descrição do seu con-
teúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. 

                                                      
3 Resolução n.º 2/99 – 2.ª Secção, de 28-01-1999. 
4 Os trabalhos de campo decorreram nos dias 3 e 4 de abril de 2014.  
5 Docs. 3.5 e 3.7. 
6 Docs. 4.1 e 4.2. 
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Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório identifica-se apenas o 
respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

17 A realização da ação foi condicionada pelo facto de, em circularização, não ter sido 
obtida resposta por parte de um dos membros do consórcio adjudicatário (Construções 
Couto & Couto, L.da).  

18 Por outro lado, a informação prestada pelo administrador de insolvência da 
FDO - Construções, S.A., apresentou acentuadas divergências relativamente aos dados 
transmitidos pela Direção Regional da Cultura, o que suscitou o pedido de envio de 
todos os elementos documentais de suporte à informação7.  

19 Salienta-se a disponibilidade manifestada pela fiscalização aquando da realização dos 
trabalhos de campo, e a colaboração prestada pela Direção Regional da Cultura, que, 
prontamente, promoveu a remessa dos elementos documentais solicitados pelo Tribu-
nal e prestou os esclarecimentos que se revelaram necessários. 

5. Contraditório 

20 Para efeitos de contraditório pessoal e institucional, em conformidade com o disposto 
no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido a Jorge Augusto Paulus Bruno, Diretor 
Regional da Cultura à data dos factos, bem como à Direção Regional da Cultura8. 

21 O relato foi também remetido à Autoridade de Gestão do PO PROCONVERGENCIA 
(Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais), relativamente à matéria des-
crita no ponto 12., supra9. 

22 Foram obtidas respostas de todas as entidades.  

23 No exercício do contraditório foram apresentados factos novos pela Direção Regional 
da Cultura e pelo eventual responsável, o que implicou a realização de diligências 
complementares10.  

24 Posteriormente, foi elaborada a Informação n.º 99-2015/DAT–UAT I, de 01-06-2015, 
remetida à empresa de fiscalização, ao diretor da fiscalização e ao adjunto do diretor 
da fiscalização, para que se pronunciassem, querendo, sobre as circunstâncias que le-

                                                      
7 Doc. 4.4. Os documentos solicitados foram recebidos em 06-08-2014 (doc. 4.5). 
8 Ofícios n.os 1203-ST e 1204-ST, de 05-08-2014 (docs. 6.2 e 6.3). 
9 Ofício n.º 1205-ST, de 05-08-2014 (doc. 6.4). 
10 Ofícios n.os 1382-UAT I, de 08-10-2014 (doc. 6.8), 1528-UAT I, de 19-11-2014 (doc. 6.11), e 1664-UAT I, de 
15-12-2014 (doc. 6.14). As respetivas respostas foram recebidas em 16-10-2014 (doc. 6.9), 18-11-2014 (doc. 6.10), 
12-12-2014 (doc. 6.12), 18-12-2014 (doc. 6.13) e 21-01-2015 (doc. 6.15). 
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varam a que tivessem sido registados, em auto de medição, trabalhos que não foram 
executados11.  

25 Nenhuma daquelas entidades formulou observações12. 

26 O relato foi novamente submetido a contraditório pessoal e institucional, numa versão 
que já incluía o projeto de análise das respostas obtidas no anterior procedimento de 
contraditório, e as conclusões resultantes da apreciação dos elementos instrutórios re-
lativos à empreitada de conclusão da construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo 
Regional de Angra do Heroísmo, entretanto submetida a fiscalização prévia (processo 
de fiscalização prévia n.º 2/2015).  

27 Em função da resposta produzida no primeiro procedimento de contraditório, o segun-
do contraditório envolveu um leque mais alargado de responsáveis. Para além de Jorge 
Augusto Paulus Bruno, foram igualmente ouvidos, Paulo Alexandre Vilela Martins 
Raimundo, Diretor de Serviços dos Bens Patrimoniais e de Ação Cultural, à altura dos 
factos, Sofia Tenreiro Ataíde da Costa Gomes, Chefe de Divisão do Património Arqui-
tetónico, à altura dos factos, e Ângelo Regojo dos Santos, Técnico Superior13. 

28 No âmbito do segundo procedimento de contraditório, a Autoridade de Gestão do PO 
PROCONVERGENCIA foi novamente instada a formular as observações que tivesse 
por convenientes. 

29 A Direção Regional da Cultura apresentou alegações sobre diversas matérias14, tendo 
os responsáveis aderido à resposta produzida no contraditório institucional15.  

30 A Autoridade de Gestão do PO PROCONVERGENCIA não se pronunciou. 

31 As alegações apresentadas pela entidade auditada e pelos responsáveis foram tidas em 
conta na elaboração do relatório. 

32 As respostas obtidos no âmbito do primeiro e do segundo procedimento de contraditó-
rio estão transcritas nos Anexos I a VIII ao presente Relatório, termos do disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC16.  

  

                                                      
11 Ofícios n.os 947-UAT I, 948-UAT I, e 949-UAT I, todos de 22-06-2015 (docs. 6.17.1, 6.17.2. e 6.17.3). 
12 Doc. 6.18. 
13 Ofícios n.os 1343-ST a 1347-ST, de 09-09-2015 (docs. 7.2. a 7.6.). 
14 Ofício n.º SAI-DRAC/2015/2361, de 24-09-2015 (doc. 7.11, que inclui os anexos). 
15 Cartas recebidas em 24-09-2015, 25-09-2015, e 29-09-2015 (docs. 7.8. a 7.10. e 7.12.). 
16 Sem os anexos. Os docs. 6.5, 6.6., 6.7, 7.8. a 7.12., incluem os anexos. 
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Capítulo II 
Antecedentes e regime 

6. Antecedentes 

33 Para enquadrar as situações objeto da auditoria importa salientar alguns aspetos apu-
rados nos processos que foram submetidos a fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, bem como nos processos relativos aos adicionais ao contrato de empreitada inicial, 
remetidos ao Tribunal em cumprimento do disposto n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC. 

6.1. Factos apurados no processo de fiscalização prévia n.º 52/2009 

34 Em 29-04-2009, a Direção Regional da Cultura submeteu a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas o contrato de empreitada de construção da nova Biblioteca Pública 
e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, celebrado em 15-04-2009, entre a Região 
Autónoma dos Açores, através da Presidência do Governo Regional, e FDO – Cons-
truções, S.A., e Construções Couto & Couto, L.da, em consórcio, com o valor de 
11 331 647,54 euros e com o prazo de execução de 19 meses (processo de fiscalização 
prévia n.º 52/2009)17. 

35 Na análise do processo apuraram-se os seguintes factos: 

a) O contrato foi precedido da realização de concurso público com publicação no 
Jornal Oficial da União Europeia, autorizado pela Resolução do Conselho do 
Governo n.º 69/2008, de 20 de maio; 

b) De acordo com a memória descritiva e justificativa da metodologia a utilizar na 
fiscalização da 
empreitada18, a 
empreitada envolve: 

… construção de um 
edifício público com 
uma área bruta apro-
ximada de 9.000 m² e 
3.300 m² de arranjos 
exteriores, com altura 
de cerca de 17,50 m 
que corresponde ao de-
senvolvimento das fundações à cota 30,00 à cércea com a cota 47,50. O volume 
de escavação é de cerca de 33.000 m³. Possui acessos pela Rua do Morrão e Rua 
dos Italianos para além de 2 entradas pedonais pela Rua da Conceição. Está pre-

                                                      
17 Doc. 1.2. 
18 Doc. 3.2.  
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vista a construção de um Jardim entre o Palacete e a nova edificação da Biblio-
teca. A ligação entre as duas edificações faz-se através de um acesso coberto. 
A edificação possui pisos (-1, 0, 1 e 2), desenvolvendo-se o piso 2 em parte da 
área de implantação, com a seguinte constituição: 

Piso (-1): localizam-se os arquivos ou "depósito de documentos" compostos 
por várias salas semi-enterradas e com acesso por escadas. Neste piso está 
também situado o tratamento dos documentos e documentos em "quarente-
na". É o maior piso ocupando a área sob o pátio interior e tem pé direito da 
ordem dos 6 m. 
Piso 0: biblioteca de adultos, sala multimédia, cafetaria, sala de leitura e par-
te dos serviços administrativos; 
Piso 1: Maioritariamente administrativo, salas de leitura com consulta local; 
Piso 2: Acesso às coberturas e terraços. 
Para garantir a comunicação entre pisos, para além das várias escadas possui 
2 elevadores de transporte de pessoas e monta-cargas. 

c) A empreitada engloba, em síntese, as seguintes espécies de trabalhos19:  

Quadro I: Síntese das espécies de trabalhos da empreitada  

 (em Euro) 
Designação dos trabalhos Valor 

Condições gerais  Subtotal 500.500,37 

Arquitetura    

Coberturas, impermeabilizações e isolamentos 526.744,61 

Alvenarias   219.286,00 

Revestimento de paredes, tetos, tetos falsos incluindo pintura e acabamento final 623.480,20 

Cantarias   248.652,85 

Pavimentos não pétreos   223.841,22 

Carpintarias   121.199,32 

Serralharias   651.043,88 

Equipamento sanitário   33.165,44 

Estantes, bancadas, mobiliário e equipamento  1.721.050,56 

Diversos   118.162,17 

  Subtotal 4.486.927,25 

Desmantelamento e demolição Subtotal 37.883,02 

Fundações e estruturas  Subtotal 3.361.125,62 

Distribuição águas  Subtotal 299.589,32 

Drenagem de águas residuais Subtotal 86.872,40 

Instalações elétricas    

Alimentação dos edifícios   61.766,82 

Quadros elétricos   92.380,33 

Alimentação dos quadros elétricos - elétrodo de terra de proteção 22.660,44 

Iluminação normal, de emergência e sinalização de saldas 249.691,25 

Tomadas de energia e alimentação a equipamentos 25.104,85 

Caminhos de cabos em metálicos e calhas de pavimento 35.049,33 

Rede de deteção de incêndios  28.728,71 

Rede de alarmes contra a intrusão  7.376,41 

                                                      
19 Cfr. proposta do adjudicatário (doc. 1.1, pp. 11 e ss.).  
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Designação dos trabalhos Valor 

Rede de cablagem estruturada - rede de distribuição de sinal de TV 44.703,26 

Rede de extinção de incêndios  16.719,30 

Sistemas anti-roubo   12.442,14 

Ascensores   47.388,20 

  Subtotal 617.011,04 

Sistemas de climatização  Subtotal 306.073,31 

AVAC  Subtotal 892.375,94 

Painéis solares  Subtotal 392.269,74 

Arquitetura paisagista  Subtotal 351.019,53 

  Total 11.331.647,54 

d) O modo de retribuição adotado foi o regime de série de preços; 

e) A obra foi consignada em 18-05-2009; 

f) O contrato de empreitada foi visado pelo Tribunal de Contas em sessão diária 
de 01-07-2009. 

6.2.  Factos apurados nos processos de remessa dos contratos adicionais 

36 Foram celebrados quatro adicionais ao contrato de empreitada de construção da nova 
Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo20, remetidos ao Tribu-
nal de Contas em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC21. 

37 Os elementos essenciais dos contratos adicionais22, celebrados nos termos do n.º 7 do 
artigo 26.º do RJEOP, constam do quadro seguinte: 

Quadro II: Adicionais ao contrato de empreitada 

(em Euro) 
Adicionais 

Celebração 
do contrato 

Prorrogação 
de prazo 

Trabalhos 
a menos 

Trabalhos 
a mais 

Acréscimo 

1.º 07-05-2010 25 64.667,75 351.458,61 286.790,86 

2.º 24-02-2011 93 1.285,76 230.209,41 228.923,65 

3.º 02-06-2011 91 119.392,00 705.540,33 586.148,33 

4.º 28-09-2011 110 424.490,52 604.943,60 180.453,08 

 Total 319 609.836,03 1.892.151,95 1.282.315,92 

   5,38% 16,70% 11,32% 

                                                      
20 Pela Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 147/2011, de 9 de dezembro (doc. 1.11) foi ainda autorizada 
a celebração de um 5.º adicional ao contrato, tendo por objeto a execução de trabalhos adicionais no montante global 
de 386 655,04 euros e a prorrogação do prazo de execução da obra por mais 60 dias, o qual, no entanto, não chegou a 
ser celebrado. 
21 Com a entrada em vigor da Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, que aprovou a quarta alteração à LOPTC, os contratos 
adicionais aos contratos visados deixaram de estar sujeitos à fiscalização prévia, passando, no entanto, a ser obrigató-
ria a sua remessa ao Tribunal de Contas, no prazo de 15 dias a contar do início da sua execução. Posteriormente, a Lei 
n.º 61/2011, de 7 de dezembro, deu nova redação ao n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC, alargando, para 60 dias, o prazo 
de envio dos atos ou contratos que titulem a execução de trabalhos a mais ou de suprimento de erros e omissões. 
22 Docs. 1.4, 1.6, 1.8, e 1.10. 
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38 Com base no quadro anterior, observa-se: 

 Os contratos adicionais têm por objeto a supressão de trabalhos no montante 
global de 609 836,03 euros, equivalente a 5,38% do valor da adjudicação 
(11 331 647,54 euros) e a realização de trabalhos a mais no montante global de 
1 892 151,95 euros, correspondente a 16,70% daquele valor; 

 O acréscimo de despesa com a celebração dos contratos adicionais – 
correspondente ao saldo entre trabalhos a mais e trabalhos a menos – fixa-se em 
1 282 315,92 euros, correspondentes a 11,32% do valor de adjudicação; 

 As prorrogações de prazo concedidas por força da celebração dos contratos 
adicionais totalizam 319 dias, equivalente a cerca de 55% do prazo 
contratualizado (19 meses). 

39 Com a celebração dos contratos adicionais o valor da empreitada fixou-se em 
12 613 963,46 euros, dos quais 10 721 811,51 euros respeitam a trabalhos contratuais 
(valor da adjudicação, deduzido dos trabalhos a menos) e 1 892 151,95 euros respei-
tam a trabalhos a mais. 

40 Nos pontos seguintes identificam-se, por contrato adicional, os trabalhos a mais e os 
trabalhos suprimidos à empreitada. Os dados foram obtidos a partir das informações 
que sustentam a tomada de decisão. 

6.2.1. 1.º contrato adicional  

41 O 1.º contrato adicional, autorizado pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 21/2010, de 1 de março, titula a realização dos seguintes trabalhos23: 

Quadro III: 1.º contrato adicional – Identificação dos trabalhos  

(em Euro) 
Designação dos trabalhos Valor 

Reforço do terreno de fundação do alinhamento Q/1-6 6.802,67 

Prolongamento da caleira técnica entre a parede PA2 e o alinhamento 3 15.187,68 

Aumento da caleira técnica no alinhamento C711-4 9.972,43 

Reformulação do projeto de fundações e paredes 319.495,83 

Total 351.458,61 

42 Com a celebração do contrato adicional foram também suprimidos trabalhos de con-
tenção periférica, no montante de 64 667,75 euros.  

                                                      
23 Cfr. Informação n.º INT-DRAC/2010/115, de 02-02-2010 (doc. 1.3). 
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6.2.2. 2.º contrato adicional  

43 O 2.º contrato adicional, autorizado pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 172/2010, de 20 de dezembro, tem por objeto a realização dos seguintes traba-
lhos24: 

Quadro IV: 2.º contrato adicional – Identificação dos trabalhos 

(em Euro) 
Designação dos trabalhos Valor 

Guardas exteriores na periferia da praça – Piso 0, piso 1 e cobertura 48.624,24 

Estrutura metálica 21.217,39 

Laje de cobertura das caleiras técnicas piso -1 48.345,90 

Lajes colaborantes 9.407,58 

Lajes maciças 24.691,80 

Lajes nervuradas e aligeiradas com blocos 77.922,50 

Total 230.209,41 

44 Ao abrigo do 2.º contrato adicional foram suprimidos à empreitada trabalhos identifi-
cados como lajetas pré-fabricadas, no montante de 1 285,76 euros.  

6.2.3. 3.º contrato adicional 

45 O 3.º contrato adicional, autorizado pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 19/2011, de 2 de março, tem por objeto a realização de trabalhos identificados co-
mo vidro U-GLASS em perfis de vidro translúcido Standard 400x60x7mm, no montan-
te de 705 540,33 euros25, e a supressão dos trabalhos identificados como vidro 
U-GLASS temperado P260x60x7mm, no montante de 119 392,00 euros. 

6.2.4. 4.º contrato adicional 

46 O 4.º contrato adicional, autorizado pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 87/2011, de 5 de julho, titula a realização dos seguintes trabalhos26: 

Quadro V: 4.º contrato adicional – Identificação dos trabalhos 

(em Euro) 
Designação dos trabalhos Valor 

Instalações elétricas, telecomunicações e segurança 460.351,00 

Hidráulica 41.369,63 

AVAC – Instalações mecânicas 103.222,96 

Total 604.943,60 

                                                      
24 Cfr. Informação INT-DRAC/2010/983, de 10-09-2010 (doc. 1.5). 
25 Cfr. Informação INT-DRAC/2011/25, de 10-01-2011 (doc. 1.7). 
26 Cfr. Informação INT-DRAC/2011/457, de 02-05-2011 (doc. 1.9). 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 14-235FS1 

 

 

-17- 

47 A celebração do contrato adicional implicou a supressão de trabalhos relativos a insta-
lações elétricas, telecomunicações e segurança (363 016,01 euros), hidráulica 
(7 220,51 euros) e AVAC – Instalações mecânicas (54 254,00 euros), no montante 
global de 424 490,52 euros. 

6.3. Factos apurados no processo de fiscalização prévia n.º 3/2014 

48 Em 21-01-2014, a Direção Regional da Cultura submeteu a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas o contrato de empreitada de conclusão da construção da nova Bi-
blioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, celebrado em 
14-01-2014, entre a Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional da 
Educação, Ciência e Cultura, e a Conduril – Engenharia, S.A., pelo valor de 
4 440 000,00 euros e com o prazo de execução de seis meses (processo de fiscalização 
prévia n.º 3/2014)27.  

37 Na análise do processo apuraram-se os seguintes factos: 

a) Em fevereiro de 2012 suspenderam-se os trabalhos da empreitada contratada 
inicialmente; 

b) Em junho de 2012, na sequência do pedido de insolvência da FDO – Constru-
ções, S.A., a Direção 
Regional da Cultura 
tomou posse adminis-
trativa da obra; 

c) Em 24-10-2012, o 
Presidente do Gover-
no Regional autori-
zou a abertura de 
concurso público para 
a conclusão da em-
preitada, pelo preço 
base de 4 600 000,00 euros, e delegou competências no Diretor Regional da 
Cultura para aprovar os elementos que serviram de base ao concurso público; 

d) De acordo com a proposta do adjudicatário, a empreitada posta a concurso con-
templava a execução das seguintes atividades: 

  

                                                      
27 Doc. 1.14. Por via do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprovou a estrutura 
orgânica do XI Governo Regional dos Açores, a Direção Regional da Cultura ficou na dependência da Secretaria 
Regional da Educação, Ciência e Cultura. 
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Quadro VI: Síntese das espécies de trabalhos da empreitada de conclusão da obra  

 (em Euro) 

Designação dos trabalhos Valor 

Custos de estaleiro relativos a toda a empreitada Subtotal 98.311,40

Trabalhos preparatórios e acessórios Subtotal 3.380,33

Arquitetura   

Coberturas, impermeabilizações e isolamentos  61.854,57

Alvenarias  22.470,83

Revestimento de paredes, tetos, tetos falsos incluindo pintura e acabamento final 292.314,64

Cantarias  202.690,31

Pavimentos não pétreos  253.048,12

Carpintarias  97.880,92

Serralharias  366.382,34

Equipamento sanitário  28.765,54

Estantes, bancadas, mobiliário e equipamento  284.877,72

Diversos  146.850,07
Subtotal 1.757.135,06

Distribuição águas Subtotal 34.643,12

Drenagem de águas residuais Subtotal 60.960,90

Instalações elétricas   

Posto de seccionamento e de transformação e grupos de emergência  1.351,30

Quadros elétricos  28.677,54

Alimentação dos quadros elétricos - elétrodo de terra de proteção  53.510 22

Iluminação normal e de segurança  324.126,44

Tomadas de energia e alimentação a equipamentos  55.510,58

Caminhos de cabos em metálicos e calhas de pavimento  26.512,10

Rede de deteção de incêndios  43.947 35

Rede de alarmes contra a intrusão  14.009,42

Rede de cablagem estruturada -rede de distribuição de sinal de TV  48.506,80

Rede de extinção de incêndios  230.909,16

Infraestruturas para sistema de acessos da biblioteca  608,13

Ascensores  36.693,33

Selagens corta-fogo  11.267,78

Extintores portáteis  7.910,32

Sinalização passiva de segurança  3.901,19

Diversos  1.522,28
Subtotal 888.963,95

Sistemas de climatização Subtotal 428.522,47

AVAC Subtotal 907.041,15

Painéis solares Subtotal 67.910,93

Arquitetura paisagista Subtotal 196.511,03

 Total 4.440.000,00

e) De entre os trabalhos contemplados no mapa de quantidades posto a concurso, 
incluíam-se os seguintes, no montante global de 112 675,38 euros28: 

                                                      
28 Doc. 1.13. 
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f) No balancete da empreitada inicial estes trabalhos constam como estando parci-
almente executados (90% do total)29, a que corresponde despesa no montante de 
101 407,84 euros; 

g) Questionado sobre esta circunstância, o Serviço alegou que «[à] data da elabo-
ração do procedimento de consulta pública para a conclusão da empreitada, os 
equipamentos em causa não estavam em obra pelo que os trabalhos de forneci-
mento e instalação dos mesmos foram previstos no mapa de trabalhos e quanti-
dades da empreitada»30. 

38 Através da Decisão n.º 5/2014 – SRATC, de 07-03-2014, foi recusado o visto ao con-
trato31, e determinada a realização da presente auditoria, face aos indícios de que, no 
âmbito da empreitada inicial, haviam sido medidos e, eventualmente, pagos trabalhos 
que não teriam sido realizados. 

                                                      
29 Doc. 1.12. 
30 Ofício com a referência SAI-DRAC/2014/580 (doc. 1.15). 
31 Com fundamento em ter sido exigido ao adjudicatário o alvará de empreiteiro de obras públicas com a 4.ª subcate-
goria da 1.ª categoria (Alvenarias, rebocos e assentamento de cantarias), de classe que cobrisse o valor da proposta, 
em vez de ter sido pedido, com essa classe, o alvará com a 10.ª subcategoria da 4.ª categoria (Aquecimento, ventila-
ção, ar condicionado e refrigeração), correspondente ao tipo de trabalhos mais expressivo, contrariando o disposto 
no n.º 1 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de janeiro. 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 14-235FS1 

 

 

-20- 

6.4. Processo de fiscalização prévia n.º 2/2015 

39 Em 20-01-2015, a Direção Regional da Cultura32 submeteu a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas o contrato de empreitada de conclusão da construção da nova Bi-
blioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, celebrado em 
07-01-2015, entre a Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional da 
Educação e Cultura, e o Agrupamento Complementar de Empresas – Construção da 
Biblioteca AH, pelo preço de 4 240 068,67 euros, e com o prazo de execução de 
240 dias (processo de fiscalização prévia n.º 2/2015). 

40 O contrato de empreitada foi visado em sessão diária de 08-04-2015. 

41 Na apreciação do contraditório institucional, atendeu-se ao conteúdo de alguns docu-
mentos que integram este processo (designadamente, projeto de arquitetura e mapa de 
trabalhos), a que adiante se fará alusão. 

7. Regime aplicável 

42 Justifica-se ter presente os aspetos essenciais do regime legal que enquadra a análise 
subsequente.  

A empreitada rege-se pelo RJEOP33 e, conforme decorre dos factos apresentados, o 
modo de retribuição adotado foi o regime de série de preços (artigo 18.º do RJEOP).  

43 Nas empreitadas por série de preços, o objeto do contrato tem por base a previsão das 
espécies e quantidades de trabalhos necessários para a execução da obra relativa ao 
projeto patenteado, resultando a remuneração do empreiteiro da aplicação dos preços 
unitários previstos no contrato para cada espécie de trabalho às quantidades desses 
trabalhos realmente executadas (artigos 19.º e 21.º do RJEOP).  

44 Para o cálculo dos pagamentos, «proceder-se-á à medição dos trabalhos executados de 
cada espécie para o efeito de pagamento das quantidades apuradas, às quais serão apli-
cados os preços unitários». As medições são realizadas mensalmente pelo dono da 
obra, salvo estipulação em contrário, com a assistência do empreiteiro ou do seu re-
presentante e «delas se lavrará auto, assinado pelos intervenientes, no qual estes pode-
rão exarar tudo o que reputarem conveniente» (artigo 202.º, n.os 1 e 2, do RJEOP). 

45 Nos termos do artigo 203.º do RJEOP, proceder-se-á «obrigatoriamente à medição de 
todos os trabalhos executados, ainda quando não se considerem previstos no projeto 

                                                      
32 Nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que alterou o Decreto Regulamentar 
Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, a Direção Regional da Cultura encontra-se na dependência da Secretaria 
Regional da Educação e Cultura. 
33 O RJEOP foi revogado pela alínea d) do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o 
CCP. Contudo, atento o disposto no n.º 1 do artigo 16.º desse diploma legal, o CCP só se aplica à execução de contra-
tos administrativos cujos procedimentos de formação tenham sido iniciados após a data da sua entrada em vigor 
(30-06-2008), não sendo, portanto, aplicável ao presente contrato. 
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nem devidamente ordenados e independentemente da questão se saber se devem ou 
não ser pagos ao empreiteiro».  

46 A verificarem-se erros de medição, deverá fazer-se a devida correção no auto de me-
dição que se seguir a esse reconhecimento (n.º 1 do artigo 204.º do RJEOP). 

47 A execução dos trabalhos é fiscalizada pelos representantes do dono da obra, incum-
bindo-lhes «vigiar e verificar o exato cumprimento do projeto e das suas alterações, do 
contrato, do caderno de encargos e do plano de trabalhos em vigor», e, designadamen-
te, proceder às medições necessárias e verificar o estado de adiantamento dos traba-
lhos [alínea h) do artigo 180.º do RJEOP]. 
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES 

Capítulo I 
Execução material da empreitada 

8. Principais intervenientes 

48 Os principais intervenientes na empreitada foram os seguintes: 

Quadro VII: Principais intervenientes na empreitada 

 
Dono da obra Direção Regional da Cultura 

Projetistas 

Inês Lobo, Arquitectos, L.da , GLOBAL - Arquitectura Paisagista L.da, Natural-Works, 
ADF – Adão da Fonseca, Engenheiros Consultores, L.da, Ruben Sobral, 
Engenheiros, L.da, AEROPROJECTO – Gabinete de Estudos de Engenharia, L.da, e 
BETAR – Estudos e Projectos de Estabilidade 

Empreiteiro FDO – Construções, S.A., e Construções Couto & Couto, L.da, em consórcio
34

 

Fiscalização Arquiangra – Arquitectura e Engenharia, L.da 

49 Conforme decorre do quadro anterior, a execução dos trabalhos da empreitada foi 
acompanhada pela Arquiangra – Arquitectura e Engenharia, L.da, contratada para as-
sessorar o dono da obra na fiscalização do contrato, na sequência da realização de 
concurso público, aberto por despacho do Presidente do Governo Regional, de 
21-04-2009.  

50 De acordo com o ponto 1.2. do caderno de encargos e com a cláusula primeira do con-
trato de prestação de serviços de fiscalização e coordenação de segurança35, compete à 
fiscalização, em matéria de controlo de custos, desenvolver, entre outras, as seguintes 
atividades: 

─ Proceder, «mensalmente, às medições dos trabalhos executados, necessários à 
elaboração dos autos de medição da obra». 

                                                      
34 De acordo com a cláusula nona do contrato de consórcio, celebrado em 22-04-2009 (doc. 1.23), a participação dos 
membros do consórcio era a seguinte:  

─ FDO – Construções, S.A.: 70% 
─ Construções Couto & Couto, L.da: 30% 

A faturação da empreitada deveria ser efetuada por cada membro do consórcio em conformidade com a percentagem 
definida na cláusula nona (cláusula décima quarta do contrato de consórcio). 
Em 01-10-2010, foi efetuado um aditamento ao contrato de consórcio (doc. 1.24), passando a FDO – Construções, 
S.A., a faturar a totalidade dos trabalhos, com exceção dos trabalhos a deduzir ao adiantamento (trabalhos contratu-
ais) que continuavam a ser faturados por cada membro do consórcio, cabendo à Construções Couto & Couto, L.da, 
faturar mensalmente ao dono da obra «percentagem igual à do adiantamento recebido e ainda por deduzir, na propor-
ção devida em cada auto de trabalhos, acrescida de 8.000,00 € (oito mil euros) e à FDO o remanescente até à percen-
tagem que detém no consórcio». 
35 Docs. 3.1 e 3.3. 
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─ Elaborar a conta-corrente da obra. 

─ Controlar e «apreciar todas as faturas emitidas pelo empreiteiro, devendo pro-
por à Direção Regional da Cultura a sua satisfação ou rejeição». 

9. Início e suspensão dos trabalhos  

51 A obra foi consignada em 18-05-2009. Face ao prazo de execução contratado 
(19 meses), os trabalhos da empreitada deveriam prolongar-se até dezembro de 2010. 

52 Por força da celebração dos contratos adicionais, o prazo de execução da empreitada 
foi prorrogado em 319 dias (cfr. Quadro II: Adicionais ao contrato de empreitada).  

53 Em fevereiro de 2012 suspenderam-se os trabalhos da empreitada, tendo o empreiteiro 

abandonado a obra no período que decorreu entre 24-02-2012 e 02-03-201236. 

54 O gráfico seguinte traduz a execução física da empreitada, materializada nos respeti-
vos autos de medição, tendo em conta a natureza dos trabalhos desenvolvidos (traba-
lhos contratuais e trabalhos adicionais):  

Gráfico I: Execução material da empreitada 

55 Em conformidade com os autos de medição, assinados pela fiscalização e pelo emprei-
teiro37, os trabalhos da empreitada iniciaram-se em junho de 2009 e prolongaram-se 
até janeiro de 2012.  

                                                      
36 Cfr. Relatório de progressão n.º 35, da fiscalização (doc. 3.4). 
37 Docs. 1.18, 1.19, 1.20, 1.21 e 1.22. 
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56 Aquando da suspensão dos trabalhos da empreitada, encontravam-se por executar 
trabalhos contratuais no montante de 2 518 424,49 euros e trabalhos adicionais no 
montante de 665 107,01 euros, correspondentes, no seu conjunto, a 25,24% do total 
previsto (12 613 963,46 euros). 

Quadro VIII: Trabalhos por executar à data da suspensão da obra 

(em Euro) 

 Título  Trabalhos 
contratualizados 

Trabalhos 
executados 

Desvio 

Contrato inicial 10.721.811,5138 8.203.387,02 2.518.424,49 

Contratos adicionais 1.892.151,95 1.227.044,94 665.107,01 

Total 12.613.963,46 9.430.431,96 3.183.531,50 

10. Registo dos trabalhos nos autos de medição 

10.1. Verificação in loco 

57 Mediante a comparação entre o balancete da empreitada inicial (processo de fiscaliza-
ção prévia n.º 52/2009)39 e o mapa de trabalhos lançado a concurso no âmbito da em-
preitada de conclusão (processo de fiscalização prévia n.º 3/2014)40, identificaram-se 
trabalhos “comuns” às duas empreitadas, em montante significativo. 

58 Nos dias 3 e 4 de abril de 2014 efetuou-se a verificação in loco daqueles trabalhos, 
visando apreciar a conformidade dos autos de medição com a realidade verificada em 
obra.  

10.2. Trabalhos registados nos autos de medição e não executados 

10.2.1. Identificação dos trabalhos 

59 Em função da verificação física realizada à obra concluiu-se que os trabalhos identifi-
cados no Apêndice I não se encontravam executados, apesar de terem sido registados 
nos autos de medição, com o valor de 575 992,56 euros.  

60 Os trabalhos em causa foram registados nos autos de medição n.os 17, de 29-10-2010, 
18, de 29-11-2010, 19, de 16-12-2010, 21, de 25-02-2011, 23, de 29-04-2011, 25, de 
24-06-2011, e 30, de 19-12-201141. 

                                                      
38 Valor do contrato inicial (11 331 647,54 euros), deduzido dos trabalhos a menos (609 836,03 euros). 
39 Doc. 1.12. 
40 Doc. 1.13. 
41 Docs. 3.16.1, 3.17.1, 3.18.1, 3.19.1, 3.21.1., 3.23.1., 3.26.1 e 1.18, pp. 173 e ss. 
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Quadro IX: Registo dos trabalhos não executados 

(em Euro) 

Autos de medição Valor global 
 da faturação 

emitida 

Valor dos trabalhos 
não realizados N.º Data Valor 

17 29-10-2010 184.153,89 184.153,89 13.045,58 

18 29-11-2010 159.917,34 159.917,34 21.720,42 

19 16-12-2010 401.056,45 401.056,45 16.107,72 

21 25-02-2011 715.898,63 715.898,63 24.697,80 

23 29-04-2011 618.493,05 618.493,05 52.182,33 

25 24-06-2011 1.320.309,95 1.320.309,95 436.784,78 

30 19-12-2011 48.824,36 48.824,36 11.453,93 

 Total 3.448.653,67 3.448.653,67 575.992,56 
 

61 No gráfico seguinte confronta-se o valor dos autos de medição e o valor dos trabalhos 
que se concluiu terem sido indevidamente registados naqueles autos.  

Gráfico II: Trabalhos registados em auto vs trabalhos não executados 

 

10.2.2. Faturação e pagamento 

62 Os trabalhos indevidamente registados nos autos de medição n.os 17, 18, 19, 21, 23, 25 
e 30, foram faturados e pagos.  
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Quadro X: Pagamentos de faturas que incluem valores de trabalhos não executados 

(em Euro) 

Autos de medição 
Valor da faturação emitida Pagamentos efetuados deduzidos do reembolso do adiantamento 

FDO Couto & Couto 

FDO Couto & Couto 

N.º Data Data Valor Data Valor 

17 29-10-2010 172.794,92 11.358,97 10-01-2011 164.957,33 10-01-2011 8.000,00 

18 29-11-2010 149.000,45 10.916,89 07-01-2011 142.192,37 07-01-2011 8.000,00 

19 16-12-2010 385.741,18 15.315,27 13-01-2011 368.672,22 13-01-2011 8.000,00 

21 25-02-2011 694.840,64 21.057,99 04-04-2011 651.314,00 04-04-2011 8.000,00 

23 29-04-2011 599.211,74 19.281,31 13-07-2011 572.888,67 13-07-2011 8.000,00 

25 25-06-2011 1.288.227,50 32.082,45 18-08-2011 1.207.952,66 18-08-2011 8.000,00 

30 30-12-2011 39.933,80 8.890,56 28-01-2012 37.855,84 30-01-2012 8.000,00 

63 O pagamento dos trabalhos registados em auto e não executados ascendeu a 
667 642,63 euros, incluindo o IVA42. 

64 A fatura da FDO, no montante de 1 288 227,50 euros, relativa ao auto de medição 
n.º 25, foi emitida em 22-06-2011, antes da aprovação do respetivo auto, contrariando 
o disposto nos artigos 202.º e 207.º do RJEOP43.  

65 Conforme se observou no quadro anterior, nos pagamentos efetuados foram deduzidos 
montantes para reembolso do adiantamento concedido ao empreiteiro em 201044. 

Quadro XI: Dedução do valor do reembolso do adiantamento concedido 

(em Euro) 

N.º do auto 
Valor global 
 da faturação 

Reembolso do adiantamento 

FDO Couto & Couto 

17 184.153,89 7.837,59 3.358,97 

18 159.917,34 6.808,08 2.916,89 

19 401.056,45 17.068,96 7.315,27 

21 715.898,63 43.526,64 13.057,99 

23 618.493,05 26.323,07 11.281,31 

25 1.320.309,95 80.274,84 24.082,45 

30 48.824,36 2.077,96 890,56 

66 Assim, o montante faturado relativamente aos autos de medição identificados no qua-
dro anterior foi integralmente pago, quer por via dos pagamentos efetuados diretamen-
te, quer por via do reembolso do adiantamento. 

                                                      
42 Os pagamentos relativos aos autos de medição n.os 17, 18 e 19 incluem IVA à taxa de 15%. Os restantes incluem 
IVA à taxa de 16%. 
43 Cfr. docs. 3.23.1 e 3.23.2. 
44 O adiantamento concedido, no montante de 526 315,79 euros, foi autorizado por despacho do Vice-Presidente do 
Governo, de 24-02-2010 (doc. 3.8). Para o efeito, foram prestadas garantias bancárias pelos dois membros do consór-
cio, nos montantes de 368 421,05 euros e de 157 894,74 euros (docs. 3.9 e 3.10). As faturas correspondentes ao adi-
antamento realizado (docs. 3.11 e 3.12) foram processadas em 15-03-2010 (doc. 3.13). 
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10.2.3. Observações formuladas em contraditório 

67 Relativamente aos trabalhos que se concluiu terem sido registados em auto de medi-
ção, apesar de não terem sido executados, foram formuladas as seguintes observações 
em contraditório institucional45. 

Arquitetura 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos 

de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

I - ARQUITETURA 
3.3 Revestimento de paredes com painéis fenólicos com 6mm m² 810,00 800,00 66.120,00
6.1 Molduras de vãos interiores com contraplacado lamelado com 

22mm de espessura 
m² 209,00 200,00 14.464,00

6.2 Lambril em lamelado de madeira com 22mm de espessura m² 320,00 300,00 18.597,00

68 Foi alegado que o material deu entrada em obra, verificando-se, aquando da tomada de 
posse administrativa, que já não se encontrava no local46. 

69 No entanto, estando em causa espécies de trabalhos que envolvem uma diversidade de 
tarefas a executar que não se encontram decompostas na lista de preços unitários, não 
poderia efetuar-se o seu registo nos autos de medição, para efeitos de pagamento, por 
inexistência de previsão contratual de quantidades e de preços unitários associados ao 
mero transporte dos materiais para a obra47.  

Sistemas de climatização 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos 

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

V - SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO-SISTEMAS AERÁULICOS (PISO -1-DEPÓSITOS) 
UNIDADES DE TRATAMENTO DE AR        
UTA/UEX/4 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/8 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/12 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/13 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/14 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/15 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/16 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/17 un 1,00 0,90 13.623,68
UTA/UEX/Ø.DEP un 1,00 0,90 13.623,68

                                                      
45 Cfr. Anexo I. 
46 Quanto ao desaparecimento do material armazenado em obra, a Direção Regional da Cultura informou que não foi 
apresentada queixa junto da Polícia de Segurança Pública, por não dispor de «informação que lhe permitisse, sem 
equívocos, apontar para uma situação de furto (e dado que os materiais em apreço também poderiam ter sido retirados 
da obra pelo empreiteiro, seus colaboradores ou fornecedores)» (doc. 6.9.). 
47 Restava a possibilidade das medições e pagamentos terem sido realizados a título de adiantamentos ao empreiteiro 
sobre os materiais postos ao pé da obra (n.º 1 do artigo 214.º do RJEOP), o que, no caso, não se verificou. 
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70 Foi assumido que se verificou um «erro e que assentou na informação na altura pres-
tada pelos representantes em obra do consórcio adjudicatário, dando conta que o mate-
rial a aplicar no âmbito deste trabalho tinha dado entrada em obra, o que de facto, não 
se verificou». 

Ventilo convetores 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos 

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

8 VENTILO CONVECTORES 
  Convectores de pavimento com capacidade de aquecimen-

to/arrefecimento. Compostos de caixa em chapa de aço, permu-
tador de calor, ventilador axial, bandeja de condensados, gre-
lha em alumínio anodizado, válvulas de corte e válvula de regu-
lação localizadas no interior da caixa do convector: Potência 
de arrefecimento de 1.5kW (água a 7/12ᵒC, ar a 27ᵒC, 50%HR) 
e dimensões de 2150mm x 300mm x 140mm un 50,00 16,00 14.426,40 

71 Foi referido que existiu um «erro de medição no suporte da faturação emitida e paga», 
no correspondente a 16 unidades deste tipo de equipamento.  

Pavimento em cantaria basáltica 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos 

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

1.3.1.2.2 Fornecimento e execução de pavimento em cantaria basálti-
ca - 20/35cm, incluindo fornecimento e execução de funda-
ção de betão (20cm de altura), tudo conforme CE e peças 
desenhadas. 

      

  
  a. Peças standard (1,10x1,00x0,20/0,35m; 

1,30x1,00x0,20/0,35m) 
m² 13,50 19,20 5.676,29

  b. Peças de acerto (.var.x.var.x0,20m: var.x.var.x0,35m) m² 80,15 2,80 827,79

72 Foi reconhecido que as quantidades faturadas e pagas foram indevidamente contabili-
zadas, constituindo um erro de medição.  

Pavimento interior 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos 

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

5.6 Pavimento interior em alcatifa com 6mm. m² 1.860,00 1.558,00 64.345,40
5.7 Pavimento interior em linóleo com 4.5mm. m² 100,00 70,10 3.861,11

73 Foi referido que «No decorrer dos trabalhos constatou-se a necessidade de introduzir 
uma segunda camada intermédia de microbetão (idêntica à 1ª), para que fossem atin-
gidas as cotas do projeto e evitado o aparecimento da fendilhação generalizada, que 
aquela betonilha apresentava. Enquanto se perspetivava a elaboração de um novo con-
trato adicional que contemplasse aquela alteração, foi sendo faturado o executado pelo 
artigo contratual composto a que os trabalhos primacialmente respeitavam». 
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74 Os trabalhos em causa, pela sua natureza, não foram verificados in loco. No entanto, 
nas condições técnicas especiais e de preço do caderno de encargos da empreitada de 
conclusão da construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do 
Heroísmo (processo de fiscalização prévia n.º 2/2015), prevê-se a «abertura das fissu-
ras e rachaduras … e o enchimento do pavimento de cerca de 15 mm a 20mm para ni-
velamento com o pavimento em parquet … antes da colocação da alcatifa» (especifi-
cações técnicas de arquitetura)48.  

75 Deste modo, os aludidos trabalhos não poderão ter sido executados, sob pena de, na 
execução desta nova empreitada, serem ultrapassadas as cotas do projeto.  

76 Em qualquer circunstância, tratando-se de trabalhos adicionais, não poderiam ter sido 
medidos e pagos como se de trabalhos contratuais se tratassem.  

Unidades de tratamento de ar 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos 

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

UNIDADES DE TRATAMENTO DE AR 
UTA 1.  un 1,00 0,05 526,53
UTA 2.  un 1,00 0,05 526,53
UTAN 3.  un 1,00 0,05 337,75
UTAN 4.  un 1,00 0,05 375,17
UTAN 5.  un 1,00 0,05 337,75
UEXT4.  un 1,00 0,05 174,17

77 Foi alegado que a «percentagem de 5% faturada e paga corresponde ao valor entendi-
do como correspondente ao material e mão de obra preparatória de pré-instalação 
(condução de energia elétrica, ligações às redes de esgotos para os condensados, ela-
boração de fichas de aprovação dos equipamentos...)». 

78 Sucede, no entanto, que os trabalhos descritos foram incluídos nos diversos artigos do 
CAPÍTULO 20-GERAIS49. 

                                                      
48 Cfr. doc. 3.29. 
49 Doc. 1.1. 
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Sistema de comando e controlo da central térmica 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO 
18 SISTEMA DE CONTROLO       

18.1 Sistema de comando e controlo da central térmica, com capacidade 
de parametrização (Quadro Geral - QG), totalmente instalado inclu-
indo programação, engenharia, equipamento de supervisão, equipa-
mento de controlo, equipamento de campo e cabos eléctricos. Autó-
mato pertencente ao Quadro de Controlo conforme C.E, incluindo 
adicionalmente 30% de saídas e entradas de reserva e que permitam 
implementar as funcionalidades implementadas no Quadro de Contro-
lo. O software deve reproduzir os quadros de controlo. PC central 
com todas as potencialidades dos quadros de zona, com opção de 
modo automático ou manual. Não se aceitam substituições por inter-
face digitais que não reproduzam graficamente o aspecto dos quadros 
analógicos representados no desenho. Disco rígido para registo de 
dados relativos às variáveis monitorizadas e controladas. Monitor de 
19 polegadas. Entradas e saídas dos autómatos (n.o de pontos = 105). 
Sistema de Monitorização; Selector do caudal de admissão de ar 
novo, cabos eléctricos e todos os acessórios necessários. Sondas de 
Temperatura para Ambiente e Exterior, Direcção e intensidade do 
vento e pluviosidade Vg 1,00 1,00 59.594,82 

79 Foi alegado que o sistema de gestão e controlo da central térmica foi «melhorado e 
adaptado no decurso da obra, no sentido de satisfazer as necessidades efetivas (por 
exemplo, abertura automática de claraboias, controlo de variação de alterações de 
temperatura e luminosidade, etc)».  

80 Foi ainda referido que o valor faturado e pago corresponde a uma «percentagem de 
cerca de 30% do trabalho pretendido e exigido pelas condições e funções do edifício» 
e que os «complementos introduzidos ao projeto de execução inicial deveriam ser par-
te integrante de novo adicional (que não chegou a ser feito, embora estivesse já em 
preparação)». 

81 Na empreitada de conclusão da construção da nova Biblioteca, as condições técnicas 
de execução são idênticas às da empreitada inicial (com exceção de uma lista de pon-
tos e funções - documento «NW.12.06.PE.MEC_pontos e funções.xls»)50. 

82 Na memória descritiva do projeto de AVAC desta nova empreitada refere-se o seguin-
te51: 

… alerta-se para o fa[c]to de que a instalação já está parcialmente executada 
através de uma empreitada que não chegou a ser concluída. O presente docu-
mento refere-se a todos os equipamentos, materiais e trabalhos a executar, no 
entanto, as medições refletem os equipamentos e materiais para os quais já não é 
necessário o fornecimento mas apenas garantir a sua instalação e funcionamen-
to.  

                                                      
50 Doc. 3.30. 
51 Idem.   



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 14-235FS1 

 

 

-31- 

83 No respetivo mapa de trabalhos não consta a indicação de que o sistema de comando e 
controlo da central térmica, composto por vários trabalhos, foi fornecido52, o que teria 
acontecido se o equipamento se encontrasse em obra.  

84 Os trabalhos em causa importam, na nova empreitada, em 87 191,53 euros (Arti-
go 6.13.4 – Sistema de Controlo)53. 

Quadros de comando elétricos 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

18.2 Quadros de comando eléctricos (QCE) totalmente instalados Incluin-
do todos os órgãos de protecção, comando, sinalização e comutadores 
manual/ automático/ desligado, relés auxiliares comandados a 24 
V/AC, bornes e cabelagem para comando/sinalização remoto pelo 
sistema de comando e controlo e Quadros de comando de zona (QCZ) 
conforme descrição no C.E. Un 8,00 8,00 69.991,76 

85 A DRaC alegou que os quadros estão «aplicados em obra e foram adaptados ao desen-
volvimento/melhoramento do projeto inicial e a sua aplicação resulta de um conjunto 
de esclarecimentos do projetista que, após proposta do consórcio adjudicatário, mere-
ceu a aprovação pela fiscalização e dono de obra». Os valores faturados e pagos «cor-
respondem aos trabalhos efetivamente executados». 

86 Como foi referido, na empreitada de conclusão da construção da nova Biblioteca, as 
condições técnicas de execução são idênticas às da empreitada inicial. No mapa de 
trabalhos da nova empreitada não consta a indicação de que o equipamento foi forne-
cido, ao contrário do que se verificou relativamente a outros quadros elétricos54.  

87 Os trabalhos a executar ascendem, na nova empreitada, a 44 306,41 euros (Arti-
go 6.13.1 – Quadros elétricos de AVAC – Potência e comando). 

Pavimentos exteriores 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

ARQUITECTURA PAISAGISTA 
1.3 - PAVIMENTOS E CONTENÇÕES 

1.3.1.2 Pavimento contíguo à entrada na biblioteca        
1.3.1.2.1 Fornecimento e execução de pavimento em cantaria basáltica- 

7cm. incluindo fornecimento e execução de camada de areia (7 
cm de altura), fornecimento e execução de camada de tout-venant 
(15cm de altura), tudo conforme CE e peças desenhadas. 

      

  a. Peças standard ( 1,10x1,00x0,07m; 1,30xt1,00x0,07m) m² 18,10 18,10 2.456,17
 b. Peças de acerto (.var.x.var.x0,07m) m² 2,80 2,10 284,97

                                                      
52 Doc. 3.31. 
53 Idem. 
54 Cfr., designadamente, artigos 5.2.1.2, 5.2.1.3, 5.2.1.4, 5.2.1.5, 5.2.1.6, ibidem.  
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88 Foi referido que o projeto de arranjos exteriores/arquitetura paisagista «foi revisto 
passando o tipo de trabalho a existir também, para além do pavimento contíguo à en-
trada principal da Biblioteca, junto aos alçados laterais do Palacete. A pedra está apli-
cada em obra». 

89 Na verificação in loco concluiu-se que os trabalhos relativos ao pavimento contíguo à 
entrada na biblioteca não estavam executados. Não se verificou, por não integrarem o 
objeto da auditoria, a execução de quaisquer outros trabalhos (no caso, os trabalhos 
realizados junto aos alçados laterais do Palacete).  

90 De qualquer modo, tratando-se de trabalhos adicionais, não poderiam ter sido medidos 
e pagos como se de trabalhos contratuais se tratassem.  

Manutenção 

Art.ᵒ Descrição dos trabalhos   Previsto 
Registado nos autos

 de medição 
 Un Quant. Quant. Total (€) 

20 GERAIS        
20.3 Manutenção        

20.3.1 Contrato de manutenção da instalação para o período de 24 
meses com inspecções mensais, com início após a aprovação da 
recepção provisória incluindo: 

       

20.3.2 Limpeza de filtros;        
20.3.3 Revisão e ajuste de todos os equipamentos da instalação de 

AVAC; 
      

  
20.3.4 Mapas de caudais de ar, caudais de água, consumos eléctricos e 

temperatura: 
Vg 1.00 1.00 130.455,83

91 Foi alegado que, por razões que se prendem com o financiamento comunitário, ocor-
reu uma «antecipação do pagamento do preço» que «foi clara e objetivamente decidi-
da e do conhecimento das entidades oficiais (unidade de gestão do Proconvergência), 
que não se opuseram».  

92 O dono da obra confirmou que foram registados em auto trabalhos que não estavam 
realizados. Estes trabalhos foram novamente incluídos no mapa de trabalhos da em-
preitada de conclusão da construção da nova Biblioteca, importando, agora, em 
15 303,06 euros55. 

                                                      
55 Os trabalhos foram assim descritos: 

6 INSTALAÇÕES MECÂNICAS DE CLIMATIZAÇÃO E VENTILAÇÃO       
6.15.3 Manutenção Un Quant. Quant. Total (€)

16.15.3.1 Contrato de manutenção da instalação para o período de 24 meses 
com inspecções mensais, com início após a aprovação da recepção 
provisória incluindo: 

v.g. 1.00 1.00 15.011,75 

16.15.3.2 Limpeza de filtros; v.g. 1.00 1.00 97,10 
16.15.3.3 Revisão e ajuste de todos os equipamentos da instalação de AVAC; v.g. 1.00 1.00  72,83
16.15.3.4 Mapas de caudais de ar, caudais de água, consumos eléctricos e 

temperatura: 
v.g. 1.00 1.00 121,38

    Total 15.303,06
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10.2.4. Execução da caução 

93 O dono da obra acionou a caução prestada pelo adjudicatário, mediante a execução de 
seis garantias bancárias, no montante global de 667 375,61 euros.  

94 Com referência à data de 05-12-2015, havia sido recebido pelo dono da obra o mon-
tante de 510 412,90 euros.  

Quadro XII: Execução da caução  

(em Euro) 

Instituição de crédito 
Montante 
acionado 

Data  
Montante 
recebido 

Data 
Montante por 

receber 

Banco Santander Totta 100 480,51 15-10-201456 100 480,51 11-11-201457  

Banif, S.A. 

43 063,07 15-10-201458 43 063,07 06-05-201559  

126 911,64 24-09-2015   126 911,64 

11 450,54 24-09-2015   11 450,54 

18 600,53 24-09-2015   18 600,53 

Barclays Bank, PLC 366 869,32 24-09-201560 366 869,32 16-10-2015
61

  

Total 667 375,61  510 412,90  156 962,71 

95 Por esta via, o dono a obra foi parcialmente ressarcido dos pagamentos que tinha feito 
relativos a trabalhos não executados.  

96 O valor acionado (667 375,61 euros) corresponde a 99,96% do montante indevida-
mente pago (667 642,63 euros)62. 

10.2.5. Conclusão 

97 Nos autos de medição n.os 17, 18, 19, 21, 23, 25 e 30 declarou-se terem sido executa-
dos trabalhos no montante de 575 992,56 euros, descritos no Apêndice I, que, na reali-
dade, não estavam realizados.  

98 As faturas emitidas na sequência dos autos de medição, no montante de 
667 642,63 euros (575 992,56 euros, acrescidos do IVA), foram pagas, apesar de in-
cluírem o preço de trabalhos que não estavam executados. 

                                                      
56 Cfr. ofício com a referência SAI-DRAC/2014/3026 (Anexo V do doc. 6.8). 
57 Doc. 6.15.1. 
58 Cfr. ofício com a referência SAI-DRAC/2014/3020 (Anexo V do doc. 6.8). 
59 Doc. 6.15.2. 
60 Doc. 7.11. (pp. 12 a 14). 
61 Doc. 7.14. 
62 Os pagamentos efetuados ultrapassam, em 267,02 euros, o montante acionado. O montante em causa não tem 
materialidade financeira (cfr. 34.º, n.º 3.º, do Regulamento Interno das Secções Regionais dos Açores e da Madeira 
do Tribunal de Contas, aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 14 de dezembro de 2011, e publica-
do no DR, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2011, e no JORAA, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2011). 
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99 Perante o exposto conclui-se que, nas situações evidenciadas, os intervenientes fize-
ram incluir nos autos de medição trabalhos não realizados, o que, para além de poder 
constituir ilícito criminal (artigo 256.º do Código Penal), é suscetível de gerar respon-
sabilidade financeira. 

100 Em virtude do acionamento da caução prestada pelo adjudicatário, o dono da obra foi 
parcialmente ressarcido dos pagamentos efetuados relativos a trabalhos que não foram 
executados.  

10.3. Trabalhos registados e não executados integralmente 

101 Em função da verificação física efetuada, concluiu-se que os trabalhos identificados 
no Apêndice III não se encontravam executados integralmente, apesar de terem sido 
registados nos autos de medição, com o valor de 323 921,31 euros, como se estives-
sem concluídos. Na maioria das situações verificou-se que apenas o material se encon-
trava em obra63. 

102 Os trabalhos em causa foram registados nos autos de medição n.os 17, de 29-10-2010, 
18, de 29-11-2010, 21, de 25-02-2011, 22, de 30-03-2011, 24, de 29-05-2011, 25, de 
24-06-2011, 26, de 25-07-2011, e 27, de 25-08-201164.  

103 Os trabalhos indevidamente registados nos autos de medição n.os 17, 18, 21, 22, 24, 
25, 26, e 27, foram faturados e pagos65. 

104 Perante o exposto conclui-se que, nas situações evidenciadas, os intervenientes fize-
ram incluir nos autos de medição trabalhos que, na realidade, não estavam integral-
mente executados, o que, para além de poder constituir ilícito criminal (artigo 256.º do 
Código Penal), é suscetível de gerar responsabilidade financeira. 

105 O pagamento das faturas relativas aos autos de medição n.os 17, 18, 21 e 25, que tam-
bém incluem o registo de trabalhos que não foram realizados, foi efetuado nas datas 
indicadas no Quadro X: Pagamentos de faturas que incluem valores de trabalhos não 
executados, para o qual se remete. 

O pagamento das faturas emitidas relativamente aos restantes autos de medição (autos 
de medição n.os 22, 24, 26 e 27), foi efetuado nas datas a seguir indicadas: 

                                                      
63 Cfr. mapa de conferência de trabalhos (doc. 5.1). 
64 Docs. 3.16.1, 3.17.1, 3.19.1, 3.20.1, 3.22.1, 3.23.1, 3.24.1 e 3.25.1. 
65 Cfr. Apêndice IV – Pagamento dos trabalhos registados nos autos de medição não executados integralmente. 
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Quadro XIII: Pagamentos de faturas que incluem valores de trabalhos não executados 
integralmente 

(em Euro) 

Auto de medição Valor da faturação emitida 
Pagamentos efetuados deduzidos do reembolso do adiantamento 

FDO Couto & Couto 

N.º Data FDO Couto & Couto Data Valor Data Valor 

22 30-03-2011 71.695,85 9.480,70 10-05-2011 68.241,02 10-05-2011 8.000,00

24 29-05-2011 500.546,37 17.448,22 26-07-2011 469.052,30 26-07-2011 8.000,00

26 25-07-2011 155.582,30 11.039,18 07-09-2011 145.451,71 07-09-2011 8.000,00

27 25-08-2011 33.884,81 8.778,17 15-10-2011 31.290,90 17-10-2011 8.000,00

106 As faturas dos membros do consórcio, relativas ao auto de medição n.º 24, no montan-
te global de 517 994,59 euros, foram emitidas em 26 e 27 de maio de 2011, ou seja, 
antes da aprovação do respetivo auto, contrariando o disposto nos artigos 202.º e 
207.º do RJEOP66. 

10.4. Eventual responsabilidade financeira 

107 Nos termos do artigo 203.º do RJEOP, deve proceder-se à medição de todos os traba-
lhos executados67. Como é evidente, não se medem trabalhos que não foram executa-
dos.  

108 Declarou-se, nos autos de medição que foram executados trabalhos no montante de 
575 992,56 euros, que não estavam realizados, bem como trabalhos no montante de 
323 921,31 euros, que não estavam realizados integralmente (identificados, respetiva-
mente, nos Apêndices I e III).  

109 Estes montantes indevidamente registados nos autos de medição foram integralmente 
faturados e pagos68. 

110 O procedimento adotado não observou o disposto no artigo 203.º do RJEOP, gerando 
a ilegalidade da despesa decorrente do pagamento das faturas emitidas com base nes-
ses autos. 

111 Nos termos do disposto na primeira parte do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 79/98, de 
24 de novembro, as despesas só podem ser efetuadas se forem legais.  

112 A violação de normas sobre assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas 
é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, 

                                                      
66 Cfr. docs. 3.22.1, 3.22.2, e 3.23.3. 
67 Nos trabalhos executados incluem-se os trabalhos que «(…) não se considerem previstos no projecto nem 
devidamente ordenados» (2.ª parte do artigo 203.º do RJEOP). Posteriormente é elaborada a conta corrente, com a 
«especificação das quantidades de trabalhos apuradas, dos preços unitários, do total creditado, dos descontos a 
efectuar, dos adiantamentos concedidos ao empreiteiro e do saldo a pagar a este» (n.º 1 do artigo 205.º do RJEOP). 
68 Cfr. pontos 10.2.2. e 10.3., bem como Apêndices II e IV. 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 14-235FS1 

 

 

-36- 

nos termos dos n.os 1, alínea b), e 2 do artigo 65.º da LOPTC, bem como 
responsabilidade reintegratória.  

113 Relativamente ao pagamento das faturas emitidas com base nos autos onde foram 
registados trabalhos que não foram realizados (descritos no Apêndice I), o dono da 
obra foi parcialmente ressarcido (510 412,90 euros). Quanto às faturas emitidas com 
base nos autos onde foram registados trabalhos que não foram realizados integralmen-
te (descritos no Apêndice III), não foi possível determinar o montante indevidamente 
pago69. 

114 A responsabilidade recai sobre os agentes da ação, bem como sobre os funcionários e 
agentes que não esclareçam os assuntos da sua competência de harmonia com a lei, 
nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 3, e 67.º, n.º 3, da LOPTC.  

115 As folhas de processamento foram visadas por Jorge Augusto Paulus Bruno, Diretor 
Regional da Cultura, à data dos factos, e intervieram no procedimento de conferência 
e certificação dos valores faturados Paulo Alexandre Vilela Martins Raimundo, Dire-
tor de Serviços dos Bens Patrimoniais e de Ação Cultural, à altura dos factos, Sofia 
Tenreiro Ataíde da Costa Gomes, Chefe de Divisão do Património Arquitetónico, à al-
tura dos factos, e Ângelo Regojo dos Santos, Técnico Superior. 

116 Para a punição, é necessário que o agente do facto atue com culpa, seja na forma dolo-
sa, seja na forma negligente, sendo que, neste caso, o limite máximo é reduzido a me-
tade, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 65.º da LOPTC. 

117 Em contraditório, foi alegado pelos responsáveis que competia à fiscalização proceder 
à medição dos trabalhos executados e apreciar as faturas emitidas pelo empreiteiro, no 
sentido de propor à Direção Regional da Cultura a sua satisfação ou rejeição. 

118 A circunstância assinalada – registo, nos autos de medição, de trabalhos que não fo-
ram efetuados – só poderia ser detetada mediante conferência dos trabalhos em obra, 
tarefa que, com efeito, não cabia àqueles responsáveis desenvolver.  

119 Donde se conclui que não é possível descortinar na conduta dos responsáveis qualquer 
espécie de culpa, mesmo na forma negligente. 

120 Deste modo, e atendendo a que se mostra suficientemente evidenciado não haver dolo 
da parte dos responsáveis, que não há recomendações anteriores sobre esta matéria e 
que é a primeira vez que se efetua um juízo de censura sobre esta prática, o Tribunal, 
ao abrigo do disposto no artigo 65.º, n.º 9, da LOPTC, desde já declara relevada a 
responsabilidade por esta infração financeira. 

Capítulo II 
Execução financeira dos contratos 

                                                      
69 Como foi observado (§101), verificou-se, na maioria das situações, que apenas o material se encontrava em obra. 
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11. Autos de medição faturados 

121 Foram lavrados 31 autos de medição de trabalhos contratuais, nos quais registaram-se 
trabalhos no montante de 8 212 167,64 euros, equivalente a 76,59% do total de traba-
lhos contratuais a executar no âmbito da empreitada [cfr. Apêndice V – Faturação dos 
autos de medição (trabalhos contratuais e trabalhos adicionais)]. 

122 No entanto, conforme se observou70: 

─ Nos autos de medição n.os 17, 18, 19, 21, 23, 25 e 30, relativos a trabalhos 
contratuais, foram registados trabalhos no montante de 575 992,56 euros, que 
não foram executados. 

─ Nos autos de medição n.os 17, 18, 21, 22, 24, 25, 26 e 27, relativos a trabalhos 
contratuais, foram registados trabalhos no montante de 323 921,31 euros, que 
não foram executados integralmente.  

123 A faturação emitida, relativa aos trabalhos contratuais, ascende a 8 203 387,02 euros, 
registando-se uma diferença, para menos, de 8 780,62 euros, relativamente ao valor 
dos respetivos autos de medição (8 212 167,64 euros)71. 

124 Foram medidos trabalhos adicionais no montante de 1 227 044,52 euros, equivalente a 
64% do total dos trabalhos titulados pelos contratos adicionais [cfr. Apêndice V – Fa-
turação dos autos de medição (trabalhos contratuais e trabalhos adicionais)].  

125 Os trabalhos realizados distribuem-se, por contrato adicional, como segue: 

Quadro XIV: Execução dos contratos adicionais 

(em Euro) 

Contrato 
adicional 

Valor dos trabalhos 
adicionais 

Autos de medição 

N.º Valor global 

1.º  351.458,61 13 338.241,38 

2.º  230.209,41 5 180.852,08 

3.º 705.540,33 2 705.540,33 

4.º 604.943,60 1 2.410,73 

Total 1.892.151,95 21 1.227.044,52 

126 A faturação emitida relativamente aos trabalhos adicionais fixou-se em 
1 227 044,94 euros72. 

                                                      
70 Pontos 10.2.1. e 10.3. 
71 A diferença foi apurada nos autos de medição n.os 11, 12 e 13. Em qualquer dos casos, a soma do valor das faturas 
emitidas pelos membros do consórcio é inferior ao valor dos correspondentes autos. 
72 Relativamente ao valor dos autos de medição (1 227 044,52 euros) regista-se uma diferença, para mais, de 
0,42 euros. 
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127 Tendo por base a faturação emitida, verificavam-se, aquando da posse administrativa 
da empreitada (junho de 2012), os seguintes desvios relativamente à execução finan-
ceira prevista no contrato inicial e respetivos adicionais (12 613 963,46 euros): 

Quadro XV: Desvios na execução dos contratos 

   (em Euro) 

 Origem dos custos Valor Desvio absoluto 

a) Contrato inicial (deduzido dos trabalhos a menos)  10 721 811,51  

b) Trabalhos contratuais   8.203.387,02 (b) - (a) - 2.518. 424,49 

c) Contratos adicionais  1.892.151,95   

d) Trabalhos adicionais (e) + (f) + (g) + (h) 1.227.044,94 (d) - (c)              -665. 107,01 

e) 1.º adicional 338.241,80   

f) 2.º adicional 180.852,08  

g) 3.º adicional 705.540,33  

h) 4.º adicional 2.410,73    

i) Total dos trabalhos (b) + (d) 9.430.431,96 (a+c) - (b+d) -3.183. 531,50 

128 Com base no quadro anterior, observa-se: 

a) O valor dos trabalhos contratuais faturados é de 8 203 387,02 euros; 

b) Os trabalhos adicionais faturados atingem 1 227 044,94 euros, tendo ficado por 
executar trabalhos desta natureza no montante de 665 107,01 euros; 

c) O valor global dos trabalhos faturados (contrato inicial e contratos adicionais), 
fixou-se em 9 430 431,66 euros, que se distribuem, por título contratual, do 
seguinte modo: 

Gráfico III: Faturação da empreitada, por título contratual 

 

d) A faturação emitida relativamente ao contrato inicial e respetivos adicionais 
(9 430 431,66 euros) corresponde a 74,76% do total previsto 
(12 613 963,46 euros). 
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12. Cofinanciamento pelo FEDER 

129 A empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra 
do Heroísmo foi apresentada para cofinanciamento comunitário, no âmbito do Pro-
grama Operacional para a Convergência dos Açores (PROCONVERGENCIA) 
2007-2013, enquadrada no eixo prioritário 8 – Qualificar e integrar a sociedade aço-
riana. 

130 A candidatura foi aprovada pela autoridade de gestão, com o código 
RAAFDR-08-0252-FEDER-000008, fixando-se a comparticipação financeira do 
FEDER em 11 958 690,20 euros, correspondente a uma taxa de cofinanciamento de 
85% sobre a despesa elegível (14 069 047,29 euros). 

131 A entidade promotora declarou despesa no montante de 9 042 451,78 euros, comparti-
cipada pelo FEDER em 85% (7 686 084,00 euros)73. 

132 Contudo, como se observou anteriormente, parte dos trabalhos registados nos autos de 
medição não foram executados, mas, apesar disso, foram faturados e pagos74. Neste 
sentido, a correspondente despesa pode ter sido apresentada, pela entidade promotora, 
para comparticipação no âmbito da candidatura aprovada, de acordo com os documen-
tos constantes do processo75. O que significa que, para a obtenção da comparticipação 
podem ter sido utilizados, como documentos justificativos, autos de medição onde es-
tão registadas medições de trabalhos que não foram executados. 

133 Cabe à autoridade de gestão, no âmbito do processo de pagamento da comparticipação 
comunitária, verificar a elegibilidade da despesa formalizada nos pedidos de pagamen-
to, designadamente os requisitos de elegibilidade estrita76. 

134 No exercício do contraditório, o gestor do PROCONVERGENCIA informou que iria 
aguardar pelas «conclusões finais» da auditoria, «para as eventuais consequências em 
matéria de cofinanciamento comunitário»77. 

                                                      
73Informação disponível em: http://www.proconvergencia.azores.gov.pt/Doc/PROCONVERGENCIA%20-
%20Proj%20Aprovado%20a%202014-03-31.pdf 
74 A situação de registo de trabalhos não executados ocorreu nos autos de medição n.os 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27 e 30, relativos a trabalhos contratuais. 
75 Cfr. docs. 3.16.5, 3.17.5, 3.18.4, 3.19.4, 3.20.4, 3.21.4, 3.22.4, 3.23.4, 3.24.4, 3.25.4 e 3.26.4.  
76 Segundo o n.º 4 do artigo 18.º do Regulamento do PROCONVERGÊNCIA, de novembro de 2007, a verificação da 
elegibilidade das despesas é efetuada segundo três vertentes, sendo: 

─ Elegibilidade normativa, face à regulamentação geral e específica (elegibilidade da despesa, duplicação de 
despesas, fornecedores previstos na candidatura ou em alterações posteriores devidamente autorizadas) e ao 
período temporal a que respeita; 

─ Elegibilidade estrita, que pressupõe a verificação da conformidade do pedido de pagamento com a realiza-
ção física e financeira; a verificação documental (documentos de despesa, extratos bancários, outros), e 
pontualmente o controlo da contabilidade do beneficiário, visita ao projeto; 

─ Elegibilidade formal que implica a verificação da qualidade dos documentos e a regularidade e legalidade 
formal das faturas de acordo com os requisitos constantes do n.º 5 do artigo 35.º do CIVA. 

77 Cfr. Anexo III. 
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

13. Principais conclusões 

135 Em 18-05-2009 foi efetuada a consignação da obra de construção da nova Biblioteca 
Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, adjudicada pelo preço de 
11 331 647,54 euros e com o prazo de execução de 19 meses. 

136 Entre 07-05-2010 e 28-09-2011 foram celebrados quatro adicionais ao contrato de 
empreitada tendo por objeto a realização de trabalhos a mais, no montante de 
1 892 151,95 euros, e a supressão de trabalhos, no montante de 609 836,03 euros.  

137 Em fevereiro de 2012 suspenderam-se os trabalhos da empreitada, tendo a Direção 
Regional da Cultura tomado posse administrativa da obra em junho do mesmo ano. 

138 Com a suspensão dos trabalhos ficaram por executar trabalhos contratuais no montan-
te de 2 518 424,49 euros e trabalhos adicionais no montante de 665 107,01 euros, cor-
respondentes, no seu conjunto, a 25,24% do total previsto. 

139 Em 14-01-2014, foi celebrado o contrato de empreitada de conclusão da construção da 
nova biblioteca, pelo preço de 4 440 000,00 euros, e com o prazo de execução de seis 
meses. Foi recusado o visto a este contrato de empreitada e, simultaneamente, deter-
minada a realização da presente auditoria, face aos indícios de que, no âmbito da em-
preitada inicial, haviam sido medidos e eventualmente pagos, trabalhos que não teriam 
sido realizados (Decisão n.º 05/2014 – SRATC, de 07-03-2014). 

140 Em 08-04-2015, foi visado o contrato de empreitada de conclusão da construção da 
nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, celebrado em 
07-01-2015, pelo preço de 4 240 068,67 euros, e com o prazo de execução de 
240 dias. 

141 Em resultado da verificação in loco efetuada, da apreciação das respostas obtidas nos 
procedimentos de contraditório e da análise dos elementos documentais que instruíram 
o processo relativo ao contrato de empreitada de conclusão da construção da nova Bi-
blioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, conclui-se: 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

10.2.1. 

Em sete autos de medição relativos à empreitada de construção da nova Biblioteca 
Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo foram registadas medições de 
trabalhos, no montante de 575 992,56 euros, que não estavam executados. 

10.3. 
Foi também registada, em oito autos de medição, a conclusão de trabalhos, no mon-
tante de 323 921,31 euros, que não se encontravam executados integralmente. 
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

10.2.2. 
10.3. 

As faturas emitidas relativamente aos referidos autos de medição foram pagas, ape-
sar de incluírem o preço de trabalhos que não estavam executados.  

10.4. 

A elaboração de autos de medição, fazendo deles constar a medição de trabalhos 
que não estavam realizados e o consequente pagamento das faturas emitidas com 
base nesses autos, para além de poder constituir ilícito criminal, é suscetível de ge-
rar responsabilidade financeira. 

10.2.4. 

O dono da obra acionou a caução prestada pelo adjudicatário, mediante a execução 
de seis garantias bancárias, no montante global de 667 375,61 euros. À data de 
05-12-2015, o dono a obra tinha sido ressarcido dos pagamentos feitos relativos a 
trabalhos não executados, no montante de 510 412,90 euros. 

11. 

A faturação emitida relativamente ao contrato inicial e respetivos adicionais 
(9 430 431,66 euros) corresponde a 74,76% do total previsto (12 613 963,46 euros).  

Do montante total faturado, 575 992,56 euros respeitam a trabalhos não executados, 
e 323 921,31 euros respeitam a trabalhos não executados integralmente. 

12. 

Para a obtenção de comparticipação no âmbito da candidatura ao 
PROCONVERGÊNCIA, podem ter sido utilizados, como documentos 
justificativos, autos de medição onde estão registadas medições de trabalhos que 
não foram executados. 
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14. Recomendações 

142 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, formulam-se as se-
guintes recomendações à Direção Regional da Cultura, em matéria de execução de 
contratos de empreitada de obras públicas:  

 Recomendações Base legal 
Ponto 

 do Relatório 

1.ª 

Nos autos de medição não devem registar-se traba-
lhos que não foram efetivamente executados. A 
verificarem-se erros, a sua correção deverá ser feita 
no auto de medição imediatamente posterior referen-
te a trabalhos contratuais, trabalhos a mais ou a tra-
balhos de suprimento de erros e omissões, consoante 
o tipo de trabalhos em causa. 

Artigos 387.º, 
388.º, n.º 2, e 
390.º do CCP 

10.2. 

10.3 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade. 

2.ª 
Implementar um adequado sistema de acompa-
nhamento e controlo da execução material e 
financeira dos contratos de empreitada. 

 10.4. 

Impacto esperado: Melhoria dos sistemas de acompanhamento e controlo da execução 
dos contratos. 
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15. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos 
termos do artigo 55.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 105.º, todos da LOPTC. 

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, e com os fundamentos ex-
pressos no ponto 10.4. do presente relatório, declara-se relevada a responsabilidade de 
Jorge Augusto Paulus Bruno, Diretor Regional da Cultura, à data dos factos, Paulo 
Alexandre Vilela Martins Raimundo, Diretor de Serviços dos Bens Patrimoniais e de 
Ação Cultural, à altura dos factos, Sofia Tenreiro Ataíde da Costa Gomes, Chefe de 
Divisão do Património Arquitetónico, à altura dos factos, e Ângelo Regojo dos Santos, 
Técnico Superior, pela infração prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, 
decorrente do pagamento de faturas emitidas com base em autos onde foram regista-
dos trabalhos que não foram realizados, contrariando o disposto no artigo 203.º do 
RJEOP. 

O acompanhamento das recomendações formuladas será efetuado em próxima ação de 
controlo. 

Expressa-se ao Organismo auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

O Diretor Regional da Cultura deverá remeter ao Tribunal de Contas, até 30-06-2016, 
os seguintes elementos: 

a) Conta da empreitada de conclusão da construção da nova Biblioteca Pública 
e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo; 

b) Documentação relativa à execução das garantias bancárias para que foi noti-
ficado o Banif, S.A., em 24-09-2015, no montante global de 156 962,71 eu-
ros; 

c) Identificação das medidas de controlo interno instituídas tendo em vista o 
acompanhamento da execução material e financeira dos contratos de emprei-
tada. 

O gestor do PROCONVERGENCIA deverá, tendo em conta a posição assumida em 
contraditório, informar o Tribunal de Contas, até 31-03-2016, sobre as medidas toma-
das relativamente ao cofinanciamento comunitário da empreitada de construção da 
nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo. 

São devidos emolumentos, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a seguir apre-
sentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório à Direção Regional da Cultura e aos responsá-
veis ouvidos em sede de contraditório: 
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— Jorge Augusto Paulus Bruno, Diretor Regional da Cultura, à altura dos fac-
tos; 

— Paulo Alexandre Vilela Martins Raimundo, Diretor de Serviços dos Bens Pa-
trimoniais e de Ação Cultural, à altura dos factos; 

— Sofia Tenreiro Ataíde da Costa Gomes, Chefe de Divisão do Património Ar-
quitetónico, à altura dos factos; 

— Ângelo Regojo dos Santos, Técnico Superior. 

Remeta-se, também, cópia do presente relatório ao Secretário Regional da Educação e 
Cultura, ao Vice-Presidente do Governo Regional, enquanto membro do Governo com 
competência em matéria de gestão global de fundos comunitários, ao Instituto Finan-
ceiro para o Desenvolvimento Regional, I.P., e à autoridade de gestão do PROCON-
VERGENCIA (Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais), para os efei-
tos tidos por convenientes. 

A entrega do relatório ao representante do Ministério Público é feita, igualmente, para 
as finalidades referidas nos parágrafos 99 e 104, acompanhada de cópia certificada do 
relatório e de CD contendo os documentos de suporte. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 

O Juiz Conselheiro 

(Nuno Lobo Ferreira) 

Os Assessores 

(Fernando Flor de Lima) (João José Cordeiro de Medeiros) 

Fui presente  

O Representante do Ministério Público 

(José Ponte) 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio)(1) 

 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo I  Ação n.º 14-235FS1 

Entidade fiscalizada: Direção Regional da Cultura  

Sujeito passivo: Direção Regional da Cultura  

 

Entidades fiscalizadas
Com receitas próprias   
Sem receitas próprias  X  

 

Descrição 
Base de cálculo 

Valor (€) 

Unidade de tempo (2) Custo standart (3) 

Desenvolvimento da ação: 

— Fora da área da residência oficial  8 € 119,99 959,92 

— Na área da residência oficial 205 € 88,29 18 099,45 

Emolumentos calculados  19 059,37 

 Emolumentos mínimos (4) € 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) € 17 164,00  

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo: 1 716,40 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o 
Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 
29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de 
agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  

(4) Emolumentos mínimos (€ 1 716,40) correspondem a 5 
vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 
(valor de referência), fixado atualmente em € 343,28, 
calculado com base no índice 100 da escala indiciária das 
carreiras de regime geral da função pública que vigorou 
em 2008 (€ 333,61), atualizado em 2,9%, nos termos do 
n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 
minutos de trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (€ 17 164,00) correspondem a 50 
vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - 
valor de referência). 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do 
Plenário da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial ............ € 119,99 

— Ações na área da residência oficial ..................... € 88,29 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas 
de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º 
do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas. 
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Ficha técnica  

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Execução 

Cristina Isabel Soares Ribeiro Auditora-chefe 

Ana Maria Passos de Carvalho Técnica superior 

Bárbara Soares de Oliveira Técnica Verificadora Superior  

  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 14-235FS1 

 

 

-48- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexos – Contraditório 



 

-49- 

I – Direção Regional da Cultura (1.º contraditório) 
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II – Jorge Augusto Paulus Bruno (1.º contraditório) 
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III – Gestor do PO-PROCONVERGÊNCIA (1.º contraditório) 

 

  



 

-85- 

IV – Direção Regional da Cultura (2.º contraditório) 
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V – Jorge Augusto Paulus Bruno (2.º contraditório)  
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VI – Paulo Alexandre Vilela Martins Raimundo (2.º contraditório) 
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VII – Sofia Tenreiro Ataíde da Costa Gomes (2.º contraditório)  
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VIII – Ângelo Regojo dos Santos (2.º contraditório)  
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I – Trabalhos registados nos autos de medição e não executados  
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* Processo de fiscalização prévia n.º 2/2015 
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II – Pagamento dos trabalhos registados nos autos de medição e não executados  
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* Pagamento efetuado ao solicitador de execução 
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III – Trabalhos registados nos autos de medição e não executados integralmente  
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IV – Pagamento dos trabalhos registados nos autos de medição e não executados integralmente  
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V – Faturação dos autos de medição (trabalhos contratuais e trabalhos adicionais) 
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VI – Legislação citada 

Sigla Diploma Alterações relevantes 

 Lei de Enquadramento do Orçamento 
da Região Autónoma dos Açores 

 

 
Lei n.º 78/98, de 24 de novembro Lei n.º 62/2008, de 31 de outubro78 

LOPTC Lei de Organização e Processo do 
Tribunal de Contas  

 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º da Lei n.º 
55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 48/2006, de 
29 de agosto, que a republica, Lei n.º 35/2007, de 
13 de agosto, artigo 140.º da Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de abril, Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, e 
Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro79. 

RJEOP Regime Jurídico das Empreitadas de 
Obras Públicas 

 

 Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março Lei n.º 163/99, de 14 de setembro, Decreto-Lei 
n.º 159/2000, de 27 de julho, Lei n.º 13/2002, de 19 
de fevereiro, Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de 
outubro, e Decreto-Lei n.º 43/2005, de 22 de 
fevereiro. 

   

  

                                                      
78 Posteriormente, a Lei n.º 78/98, de 24 de novembro, foi alterada pela Lei n.º 115/2015, de 28 de agosto. 
79 Posteriormente, a Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, foi alterada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, que a republicou. 
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VII – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

1. Trabalhos preparatórios  
 1.1. Proposta do adjudicatário (empreitada inicial) 08-09-2008 
 1.2. Contrato de empreitada de construção (empreitada inicial) 15-04-2009 
 1.3. Informação n.º INT-DRAC/2010/115 02-02-2010 
 1.4. 1.º adicional ao contrato de empreitada 07-05-2010 
 1.5. Informação INT DRAC/2010/983 10-09-2010 
 1.6. 2.º adicional ao contrato de empreitada 24-02-2011 
 1.7. Informação INT DRAC/2011/25 10-01-2011 
 1.8. 3.º adicional ao contrato de empreitada 02-06-2011 
 1.9. Informação INT DRAC/2011/457 02-05-2011 
 1.10. 4.º adicional ao contrato de empreitada 28-09-2011 
 1.11. Resolução do Conselho do Governo n.º 147/2011  09-12-2011 
 1.12. Balancete da empreitada inicial 25-01-2012 
 1.13. Mapa de quantidades da empreitada de conclusão 03-12-2012 
 1.14. Contrato de empreitada de conclusão 14-01-2014 
 1.15. Ofício com a referência SAI-DRAC/2014/580 28-02-2014 
 1.16. Ofício n.º 285-UAT I (solicitação de documentos) 11-03-2014 
 1.17. Ofício n.º 292-UAT I (alteração do prazo para envio de documentos) 12-03-2014 
 1.18. Autos de medição n.os 1 a 31 e respetiva faturação (trabalhos contratuais) 

Diversas 
 1.19. Autos de medição n.os 1 a 13 e respetiva faturação (1.º adicional) 
 1.20. Autos de medição n.os  1 a 5 e respetiva faturação (2.º adicional) 
 1.21. Autos de medição n.os 1 e 2 e respetiva faturação (3.º adicional) 
 1.22. Auto de medição n.o 1 e respetiva faturação (4.º adicional) 
 1.23. Contrato de consórcio (empreitada inicial) 22-04-2009 
 1.24. Aditamento ao contrato de consórcio 01-10-2010 

2. Plano global de auditoria  
 2.1. Informação n.º 19-2014/DAT-UAT I (aprovação do Plano Global de Auditoria) 17-03-2014 

 
2.2. Ofício n.º 421-UAT I (comunicação da auditoria, da data da realização dos 

trabalhos de campo e solicitação de elementos) 
26-03-2014 

 2.3. Informação n.º 91-2015/DAT-UAT I (alteração do Plano Global da Auditoria) 03-06-2015 
3. Documentos recolhidos  

 3.1. Caderno de encargos (prestação de serviços de fiscalização)  
 3.2. Memória descritiva e justificativa (prestação de serviços de fiscalização) 
 3.3. Contrato de prestação de serviços de fiscalização e coordenação de segurança  02-05-2009 
 3.4. Relatório de progressão n.º 35 13-08-2012 
 3.5. Ofício n.º 550-UAT I (solicitação de documentos) 29-04-2014 
 3.6. Ofício com a referência SAI-DRAC/2014/1504 20-05-2014 
 3.7. Ofício n.º 803-UAT I (solicitação de documentos) 13-06-2014 
 3.8. Autorização de concessão de adiantamento ao adjudicatário 24-02-2010 
 3.9. Garantia bancária prestada pela Construções Couto & Couto 29-12-2009 
 3.10. Garantia bancária prestada pela FDO 14-01-2010  
 3.11. Fatura de adiantamento n.º 060/2010 (Construções Couto & Couto) 02-03-2010 
 3.12. Fatura de adiantamento n.º 2/2010 (FDO) 10-03-2010 

 
3.13. Folha de processamento da despesa do adiantamento (FDO e Construções 

Couto & Couto) 
15-03-2010 

 3.14. Ofício com a referência SAI-DRAC/2014/753 18-03-2014 
 3.15. Mapa da despesa da empreitada (DRaC) 18-03-2014 
 3.16. Documentação relativa ao auto n.º 17  
 3.16.1. Auto de medição 29-10-2010 
 3.16.2. Fatura da FDO 29-10-2010 
 3.16.3. Fatura da Construções Couto & Couto 29-10-2010 

 
3.16.4. Nota de crédito da Construções Couto & Couto (reembolso do 

adiantamento) 
29-10-2010 
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

 3.16.5. Folha de processamento das despesas  02-12-2010 
 3.16.6. Pagamento da fatura da FDO 10-01-2011 
 3.16.7. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 10-01-2011 
 3.17. Documentação relativa ao auto n.º 18  
 3.17.1. Auto de medição 29-11-2010 
 3.17.2. Fatura da FDO 29-11-2010 
 3.17.3. Fatura da Construções Couto & Couto 30-11-2010 

 
3.17.4. Nota de crédito da Construções Couto & Couto (reembolso do 

adiantamento) 
30-11-2010 

 3.17.5. Folha de processamento das despesas 09-12-2010 
 3.17.6. Pagamento da fatura da FDO 07-01-2011 
 3.17.7. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 07-01-2011 
 3.18. Documentação relativa ao auto n.º 19  
 3.18.1. Auto de medição 16-12-2010 
 3.18.2. Fatura da FDO 16-12-2010 
 3.18.3. Fatura da Construções Couto & Couto 16-12-2010 
 3.18.4. Folha de processamento das despesas 29-12-2010 
 3.18.5. Pagamento da fatura da FDO 13-01-2011 
 3.18.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 13-01-2011 
 3.19. Documentação relativa ao auto n.º 21  
 3.19.1. Auto de medição 25-02-2011 
 3.19.2. Fatura da FDO 28-02-2011 
 3.19.3. Fatura da Construções Couto & Couto 28-02-2011 
 3.19.4. Folha de processamento das despesas 18-03-2011 
 3.19.5. Pagamento da fatura da FDO 04-04-2011 
 3.19.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 04-04-2011 
 3.20. Documentação relativa ao auto n.º 22  
 3.20.1. Auto de medição 30-03-2011 
 3.20.2. Fatura da FDO 30-03-2011 
 3.20.3. Fatura da Construções Couto & Couto 31-03-2011 
 3.20.4. Folha de processamento das despesas 19-04-2011 
 3.20.5. Pagamento da fatura da FDO 10-05-2011 
 3.20.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 10-05-2011 
 3.21. Documentação relativa ao auto n.º 23  
 3.21.1. Auto de medição 29-04-2011 
 3.21.2. Fatura da FDO 29-04-2011 
 3.21.3. Fatura da Construções Couto & Couto 29-04-2011 
 3.21.4. Folha de processamento das despesas 17-05-2011 
 3.21.5. Pagamento da fatura da FDO 13-07-2011 
 3.21.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 13-07-2011 
 3.22. Documentação relativa ao auto n.º 24  
 3.22.1. Auto de medição 29-05-2011 
 3.22.2. Fatura da FDO 26-05-2011 
 3.22.3. Fatura da Construções Couto & Couto 27-05-2011 
 3.22.4. Folha de processamento das despesas 06-06-2011 
 3.22.5. Pagamento da fatura da FDO 26-07-2011 
 3.22.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 26-07-2011 
 3.23. Documentação relativa ao auto n.º 25  
 3.23.1. Auto de medição 24-06-2011 
 3.23.2. Fatura da FDO 22-06-2011 
 3.23.3. Fatura da Construções Couto & Couto 29-06-2011 
 3.23.4. Folha de processamento das despesas 12-07-2011 
 3.23.5. Pagamento da fatura da FDO 18-08-2011 
 3.23.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 18-08-2011 
 3.24. Documentação relativa ao auto n.º 26  
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

 3.24.1. Auto de medição 25-07-2011 
 3.24.2. Fatura da FDO 25-07-2011 
 3.24.3. Fatura da Construções Couto & Couto 31-07-2011 
 3.24.4. Folha de processamento das despesas 18-08-2011 
 3.24.5. Pagamento da fatura da FDO 07-09-2011 
 3.24.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 07-09-2011 
 3.25. Documentação relativa ao auto n.º 27  
 3.25.1. Auto de medição 25-08-2011 
 3.25.2. Fatura da FDO 26-08-2011 
 3.25.3. Fatura da Construções Couto & Couto 31-08-2011 
 3.25.4. Folha de processamento das despesas 06-09-2011 
 3.25.5. Pagamento da fatura da FDO 15-10-2011 
 3.25.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 17-10-2011 
 3.26. Documentação relativa ao auto n.º 30  
 3.26.1. Auto de medição 19-11-201180 
 3.26.2. Fatura da FDO 19-12-2011 
 3.26.3. Fatura da Construções Couto & Couto 16-12-2011 
 3.26.4. Folha de processamento das despesas 30-12-2011 
 3.26.5. Pagamento da fatura da FDO 28-01-2012 
 3.26.6. Pagamento da fatura da Construções Couto & Couto 30-01-2012 

 
3.27. Correio eletrónico da DRaC (processamento da despesa relativa à fatura do 

4.º adicional) 
11-06-2014 

 3.28. Fatura n.º 3 da FDO relativa a acerto de reembolso de adiantamento  23-09-2011 
 3.29. Caderno de Encargos – Especificações Técnicas – Arquitectura  

 
3.30. Memória Descritiva e Caderno de Encargos do Projecto de Execução das 

Instalações Mecânicas de Climatização e Ventilação 
 

 3.31. Mapa de trabalhos 02-04-2014 
4. Circularização  

 4.1. Ofício n.º 611-UAT I (Administrador de Insolvência da FDO) 07-05-2014 
 4.2. Ofício n.º 612-UAT I (Construções Couto & Couto) 07-05-2014 
 4.3. Carta do Administrador de Insolvência da FDO 11-07-2014 

 
4.4. Ofício n.º 1015-UAT I (solicitação de elementos ao Administrador de 

Insolvência da FDO) 
17-07-2014 

 4.5. Carta do Administrador de Insolvência da FDO  31-07-2014 
5. Papéis de trabalho  

 5.1. Mapa de conferência de trabalhos 
03-04-2014 
04-04-2014 

6. Exercício do contraditório (relato)  
 6.1. Relato 04-08-2014 
 6.2. Ofício n.º 1203-ST 05-08-2014 
 6.3. Ofício n.º 1204-ST 05-08-2014 
 6.4. Ofício n.º 1205-ST 05-08-2014 
 6.5 Ofício com a referência SAI-DREPA/2014/2187 25-08-2014 
 6.6. Correio eletrónico 15-09-2014 
 6.7. Ofício com a referência SAI-CONF/2014/2 12-09-2014 
 6.8. Ofício n.º 1382-UAT I 08-10-2014 
 6.9. Ofício com a referência SAI-CONF/2014/12 17-10-2014 
 6.10. Correio eletrónico (entrada 2603) 18-11-2014 
 6.11. Ofício n.º 1528-UAT I 19-11-2014 
 6.12. Correio eletrónico (entrada n.º 2755) 12-12-2014 

                                                      
80 Data que consta do auto anexo à folha de processamento da despesa, submetido ao PROCONVERGÊNCIA, que 
diverge da data identificada no auto n.º 30 (19-12-2011), remetido pela DRaC com as respetivas faturas (doc. 1.18). 
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 6.13 Correio eletrónico (entrada n.º 2803) 18-12-2014 
 6.14. Ofício n.º 1664-UAT I 15-12-2014 
 6.15. Acionamento das garantias bancárias  
 6.15. 1. Correio eletrónico (entrada n.º 103) 21-01-2015 
 6.15. 2. Correio eletrónico (entrada n.º 866) 08-05-2015 

 
6.16. SGC (pagamento das faturas relativas aos autos de medição n.os 17, 18, 19, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27 e 30) 

Diversas 

 6.16.1. Auto n.º 17 
 6.16.1.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.1.2. FDO 
 6.16.2. Auto n.º 18 
 6.16.2.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.2.2. FDO 
 6.16.3. Auto n.º 19 
 6.16.3.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.3.2. FDO 
 6.16.4. Auto n.º 21 
 6.16.4.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.4.2. Construções Couto & Couto 
 6.16.4.3. FDO 
 6.16.5. Auto n.º 22 
 6.16.5.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.5.2. FDO 
 6.16.5.3. FDO 
 6.16.6. Auto n.º 23 
 6.16.6.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.6.2. FDO 
 6.16.7. Auto n.º 24 
 6.16.7.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.7.2. FDO 
 6.16.8. Auto n.º 25 
 6.16.8.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.8.2. FDO 
 6.16.8.3. Relatório de Progressão n.º 25 
 6.16.9. Auto n.º 26 
 6.16.9.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.9.2. FDO 
 6.16.10. Auto n.º 27 
 6.16.10.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.10.2. FDO 
 6.16.11. Auto n.º 30 
 6.16.11.1. Construções Couto & Couto 
 6.16.11.2. FDO 
 6.17. Notificação da fiscalização  
 6.17.1. Arquiangra 22-06-2015 
 6.17.2. Pedro Brito do Rio 22-06-2015 
 6.17.3. Ricardo Couceiro 22-06-2015 
 6.18. Resposta obtida da fiscalização 07-07-2015 

7. Exercício do contraditório (relato)  
 7.1. 2.º Relato  
 7.2. Ofício n.º 1343-ST 09-09-2015 
 7.3. Ofício n.º 1344-ST 09-09-2015 
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 7.4. Ofício n.º 1345-ST 09-09-2015 
 7.5. Ofício n.º 1346-ST 09-09-2015 
 7.6. Ofício n.º 1347-ST 09-09-2015 
 7.7. Ofício n.º 1348-ST 09-09-2015 
 7.8. Carta de Paulo Alexandre Vilela Martins Raimundo 24-09-2015 
 7.9. Carta de Jorge Augusto Paulus Bruno 25-09-2015 
 7.10. Carta de Ângelo Regojo dos Santos 25-09-2015 
 7.11. Ofício com a referência SAI-DARC/2015/2361 24-09-2015 
 7.12. Carta de Sofia Tenreiro Ataíde da Costa Gomes 29-09-2015 
 7.13. Remessa de garantias bancárias 09-10-2015 
 7.14 Comprovativo de recebimento de montante executado 16-10-2015 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 

 


